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À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI /SP 

AOS CUIDADOS DO SENHOR PREGOEIRO JOSUEL ALVES ANANIAS DA 

SILVA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Licitação / Pregão Eletrônico nº 034/2023 – Processo nº 072/2023 – 

Edital nº 040/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestar serviços de transporte escolar – linha 5, conforme termo de 

referência, quantidades e exigências estabelecidas no referido edital. 

 

   GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - 

EPP (CONTRARRAZOANTE) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 06.254.306/0001-50, com endereço na Rua Dr. José Rocco, nº 

372, Estância Santa Rita, na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP.: 

13.920-000, telefones: (19) 3893-3298 / 3852-5151, neste ato representada 

pelo Sr. Alexandre Patrussi de Souza, brasileiro, solteiro, advogado 

especialista em direito público, portador do RG nº 26.488.408-5 – SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob nº 184.322.658-88, com endereço comercial na Rua 

Julio Frank, nº 875, Sala 05, Centro, na cidade de Jaguariúna, estado de São 

Paulo – CEP.: 13.910-017, e-mail: contato@advocaciapatrussi.com.br, 

telefones: (19) 3244-1310 / 99267-9699, os quais servirão para 

comunicação da decisão do julgamento destas contrarrazões, por intermédio 

de seu bastante Procurador que a esta subscreve vem, cujo instrumento de 

mandato já consta anexado no sistema do comprasgovernamentais.gov.br, na 

licitação correspondente, mui respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, 

INTERPOR: 

CONTRARRAZÕES SOBRE O RECURSO ADMINISTRATIVO 

Apresentado pela empresa José Mario Bezerra dos Santos 

17268933835, em fase do julgamento acertado pelo Nobre Pregoeiro Josuel 
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Alves Ananias da Silva da Prefeitura do Município de Tuiuti/SP. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Contrarrazoante é empresa formalmente constituída para o 

desempenho das atividades disponíveis no mercado, conforme especificado 

em sua razão social, demonstrada nos documentos constitutivos. Sendo 

empresa idônea, está apta a participar de certames licitatórios, concorrendo 

nos termos da legislação aplicável. 

Tais contrarrazões são totalmente tempestivas, conforme informação no 

sistema do Compras.gov.br, onde ocorreu a sessão do pregão 

supramencionado, cuja data limite é até o dia 05/09/2023. 

DOS FATOS 

Na sessão do dia 29/08/2023 a empresa contrarrazoante foi vencedora 

da licitação, referente ao item 01 - linha 05, e no mesmo dia foi habilitada no 

certame. 

Desta forma, a partir das alegações feitas pela empresa recorrente Jose 

Mario Bezerra dos Santos 17268933835, é que a empresa contrarrazoante 

passa a se defender, fazendo-os nos termos a seguir aduzidos. 

Primeiramente, cumpre observar que, a empresa contrarrazoante é uma 

empresa de grande porte, onde possui uma vasta frota de veículos para a 

prestação de diversos serviços de transporte, inclusive para cumprir com 

outras necessidades que a administração tenha ao longo do contrato, como 

por exemplo, um veículo de porte menor para rodar em determinada linha. 

Segue relação de composição da frota emitida pela Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP 

(DOC. 01) e Declaração nº 83.461 da Empresa Metropolitana de Transportes 

Urbanos de São Paulo – EMTU (DOC. 02). 
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Ressaltando ainda, que a empresa contrarrazoante presta serviços para 

o Município de Tuiuti/SP, possuindo dois contratos vigentes atualmente, 

inclusive ambos com renovação contratual, onde demonstra que a empresa 

cumpre fielmente com as suas obrigações, além da excelência na prestação 

dos serviços, os quais são: 

- Contrato nº 21/2022 e Termo de Aditamento – Objeto: Prestação de 

Serviços de Transporte de Alunos – Linha 13 – Tipo de Veículo: Micro-

ônibus – Lotação: 16P (DOC. 03). 

- Contrato nº 04/2022 e Termo de Aditamento – Objeto: Prestação de 

Serviços de Transporte de Alunos – Linha 03 – Tipo de Veículo: Pas/Ônibus 

– Lotação: 44P e Linha 05 – Tipo de Veículo: Passageiro Ônibus – Lotação: 

38P (DOC. 04). 

Salienta-se ainda que, de acordo com o Anexo I – Classificação dos 

Veículos para o Transporte de Passageiros, Tipo Micro-Ônibus, Categoria 

M2 (DOC. 05) o qual encontra-se disponível no site gov.br através do link: 

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br/transpo

rtes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/416_anexo.pdf, 

quando o veículo é tipo micro-ônibus, a capacidade é para até 20 (vinte) 

passageiros, ou seja, os veículos que tenham mais de 20 (vinte) 

passageiros, já é considerado ônibus. 

Desta forma, o veículo solicitado pela administração no Anexo 1 – 

Termo de Referência, tem que ser com capacidade MÍNIMA de 31 lugares, 

sendo então, considerado ônibus e não micro-ônibus. Sendo assim, a 

empresa contrarrazoante cumpriu com todos os requisitos do edital e seus 

anexos, uma vez que, a empresa apresentou um veículo com capacidade de 

até 52 passageiros, ou seja, a capacidade mínima de lugares/passageiros do 

veículo foi atingida. 

Além disso, vale ressaltar que, conforme mencionado acima, a 
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administração solicitou uma capacidade MÍNIMA de 31 lugares para o veículo 

a ser apresentado, onde por óbvio o veículo deve cumprir com a exigência 

MÍNIMA solicitada, onde claramente a empresa contrarrazoante cumpriu com 

essa exigência. 

A recorrente está inconformada em perder a licitação, pois até a 

motivação de seu recurso é contraditório, uma vez que menciona que a 

manobra é de 9,80 metros, e menciona que o veículo apresentado pela 

contrarrazoante é de 9,155 metros. Logo, mesmo não sendo este o mérito da 

questão, uma vez que o edital não prevê a capacidade de metragem máxima 

que o veículo tenha que ter, se seguir as alegações da recorrente, o veículo 

apresentado pela contrarrazoante atenderia as exigências da linha. Cumpre 

destacar que, a contrarrazoante conhece a linha objeto do recurso discutido, e 

o veículo disponibilizado atende aos requisitos do edital, conforme destacado 

em edital. Destaca-se ainda que veículos nas linhas não são vitalícios, pois 

podem haver quebra, atualização do ano da frota para cumprimento do 

contrato, entre outros... 

O risco para a Administração em não cumprimento do contrato pelo 

recorrente, se este fosse vencedor seria muito grande, uma vez que o 

mesmo é um microempreendedor individual, com potencial menor para 

cumprimento de eventuais imprevistos, como quebra do veículo, substituição 

de motorista, monitor, ou outra necessidade da Administração. 

Por último destaca-se que o valor economizado pela Administração 

entre o preço da contrarrazoante e da recorrente é de R$ 4.743,00 (quatro 

mil, setecentos e quarenta e três reais), indo de encontro com o princípio 

da proposta mais vantajosa. Seguem print do Sistema Gov.br comprovando o 

alegado (DOC 06). 

Logo, em qualquer vertente que se olhe, é inadmissível o acolhimento do 

recurso do recorrente.  
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DO DIREITO 

Os princípios possuem extrema relevância, na medida em que vincula 

não só a Administração, mas também os interessados, às regras dispostas. 

Desta forma, em se tratando de regras constantes no edital, deve haver 

vinculação a elas. 

É o que estabelece o art. 3º da Lei nº 8.666 de 1993: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 
 

 
Citamos o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 8.666 de 1993: 

"Art. 41- A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 
 

Os princípios são considerados os pilares das licitações públicas, 

qualquer que seja sua modalidade e entre eles destaca-se o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Nesse sentido vale citar a nobre autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

(2018): 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja a nulidade 
do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei nº 8.666/93, 
ainda tem seu sentido explicado no artigo 41, segundo o qual ‘a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada’. E ainda o artigo 43, V, ainda 
exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio 
dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos 
requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta –convite); se 
deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 
inabilitados (...); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, I). Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar 
da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 
interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; 
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ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios 
da licitação, em especial ao da igualdade entre os licitantes, pois 
aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado 
pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 
desrespeitou. Também estariam descumprindo os princípios da 
publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em 
critérios fixados no edital. (PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito 
Administrativo. 31. ed. ver. atual e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 
2018, ps. 419 e 420). 
 

Passamos a discorrer qual o entendimento do tema pelo saudoso Prof. 

Hely Lopes Meirelles (1999): 

3.5 Vinculação ao edital. A vinculação ao edital significa que a 
Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do 
pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer 
quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, 
ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as 
regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora. Nem se compreenderia 
que a Administração fixasse no edital o modo e forma de participação 
dos licitantes, bem como as condições para elaboração das ofertas, e, 
no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no 
contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação e 
propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da 
licitação, e como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 
quanto a Administração que o expediu. (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Licitação e Contrato Administrativo. 12ª. Ed. atual. por Eurico de 
Andrade Azevedo, Célia Marisa Prendes e Maria Lúcia Mazzei de 
Alencar – São Paulo: Malheiros Editores, p. 31). 
 
 

O Tribunal de Contas da União (2010) em sua obra menciona: 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Obriga a 
Administração e o licitante a observarem as normas e condições 
estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem 
que haja previsão no instrumento de convocação. Zele para que não 
sejam adotados procedimentos que contrariem, direta ou 
indiretamente, o princípio básico da vinculação ao instrumento 
convocatório, de acordo com os arts. 3º e 41 da Lei nº 8.666/1993. 
Acórdão 2387/2007 Plenário. Observe o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, de acordo com as disposições exaradas 
especialmente no art. 3º da Lei 8.666/1993. Acórdão 330/2010 
Segunda Câmara. (UNIÃO, Tribunal de Contas. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU/Tribunal de Contas da União. 4. 
ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010, ps. 29, 31 e 32). 
 
 

Coadunando com os entendimentos, cabe a citação do julgado da mais 
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competente corte julgadora. 

RMS 23640 / DF - DISTRITO FEDERAL 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA 
Julgamento: 16/10/2001 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação 
DJ 05-12-2003 PP-00036 EMENT VOL-02135-07 PP-01268 
Parte(s) 
RECTE. : CAIÇARA ÔNIBUS S/A 
ADVDOS. : MARCELO LAVOCAT GALVÃO E OUTROS RECDA. : UNIÃO 
FEDERAL 
LIT.PAS. : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA 
ADVDOS. : OSCAR DIAS CORRÊA JÚNIOR E OUTROS 
Ementa 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. 
Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante 
que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A 
observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta 
mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 
propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 
incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a 
assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena 
de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a 
que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 
 
Decisão 
Após os votos dos Senhores Ministros Relator e Nelson Jobim negando 
provimento ao recurso e do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio 
dandolhe provimento para conceder o mandado de segurança, o 
julgamento foi adiado, em virtude do pedido de vista do Senhor Ministro 
Presidente. Falou, pelo recorrente, o Dr. Marcelo Lavocat Galvão e, pela 
litisconsorte passiva, o Dr. Oscar Dias Corrêa Júnior. Ausente, 
justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Celso de Mello. 
2ª. Turma, 08.08.2000. Decisão: Por maioria, a Turma negou 
provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, vencido o 
Senhor Ministro Marco Aurélio. O Senhor Ministro Celso de Mello 
proferiu o voto após manifestar-se no sentido de se encontrar 
devidamente esclarecido sobre a controvérsia. Não participou, deste 
julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso, devido ao fato de S. Exa. 
não compor a Turma no início do julgamento. 2ª. Turma, 16.10.2001. 
(BRASIL. Superior Tribunal Federal. RMS 23640/DF. Relator Ministro: 
Maurício Corrêa – Segunda Turma. Site Oficial STF. 16 out. 2001. 
Disponível em: Acesso em: 09/05/2020). 

 

Coadunando ainda com o entendimento da contrarrazoante, segue 

decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
(BRASIL, 2018): 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.717.180 - SP (2017Ú0285130-0) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
RECORRENTE : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO 
PAULO SABESP 
ADVOGADO : VERA LÚCIA MAGALHÃES - SP190514 
RECORRIDO : CONSÓRCIO UCVP SUL 
ADVOGADO : SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI - SP054745 
EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ILEGALIDADES 
NO PROCESSO LICITATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPCÚ1973 NÃO DEMONSTRADA. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284ÚSTF. EDITAL DE 
LICITAÇÃO E CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7ÚSTJ. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
EXIGIDO PELA NORMA DISCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-STJ): 
"Note-se, tanto a Lei n.° 8.666Ú93 quanto o edital não determinam nova 
expedição de certidão. A exigência contida no edital visa validar a 
certidão apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a 
expedição de outro documento. (...) Outrossim, a Administração e os 
interessados em participar da concorrência pública têm o dever de 
respeitar o que ficou consignado no edital, nada lhe acrescentando ou 
excluindo. No caso em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de 
Licitação da SABESP incluiu, posteriormente, documento que deveria 
ser juntado, como o foi, no envelope de documentos para habilitação e 
adotou expediente não contemplado no instrumento convocatório, em 
violação aos princípios que norteiam a licitação, como o da vinculação 
ao edital e ampla concorrência". 
2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 
do CPCÚ1973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que 
teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284ÚSTF. 
3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o edital a lei 
interna do concurso público, vinculando não apenas os candidatos, 
mas também a própria Administração, com regras dirigidas à 
observância do princípio da igualdade (AgInt no RMS 50.936ÚBA, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25.10.2016). 
5. Para contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os 
argumentos da parte recorrente, seria necessário examinar as regras 
contidas no edital, bem como o contexto fático-probatório dos autos, o 
que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas 
Súmulas 5 e 7 do STJ. 
6. Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei 8.666Ú1993, é facultado à 
comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da vinculação ao 
edital. 
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
 
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça: ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte 
do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
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do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão." 
Brasília, 13 de março de 2018 (data do julgamento). 
MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator 
(BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial 1.717.180/SP. 
Relator: Herman Benjamin – Segunda Turma. Site Oficial STJ. 13 mar. 
2018. Disponível em: Acesso em: 09/05/2020). 
 

 

DO PEDIDO 

Pelo exposto REQUER, por questão de JUSTIÇA que: 

O recurso administrativo da empresa JOSE MARIO BEZERRA DOS 

SANTOS 17268933835 seja INDEFERIDO, e que a empresa contrarrazoante 

Giraldi & Giraldi Transporte e Turismo LTDA mantenha-se HABILITADA no 

certame. 

Mesmo diante de tudo o que fora alegado/pedido não fora acatado 

pelo nobre Pregoeiro, que este remeta o recurso para julgamento da 

autoridade superior, nos termos do art. 109, parágrafo 4º da Lei nº 

8.666/93. 

Nestes termos PEDE e ESPERA DEFERIMENTO!!! 

 

Jaguariúna (SP), 04 de setembro de 2023. 

 

 

ALEXANDRE PATRUSSI DE SOUZA 

OAB/SP 447.785 

ESPECIALISTA EM DIREITO PÚBLICO 

PROCURADOR DA EMPRESA  



F 13047 ETU-2154 10363228095 31/10/13 VOLKSWAGEN 17.230 CO 9532G82W8DR312133 2012* 230 MASCARELLO GRAN MIDI RC 2013 47 0 14/11/23 25168/22 5054/2
2

F 14046 ETU-2171 45968294811 26/04/21 PEUGEOT BOXER 93ZCWMMCE2116981 2013 127 PEUGEOT BOXER M350LH 23S RM2 2013 16 0 14/11/23 25169/22 5054/2
2

F 14053 FRA9B43 91548889836 22/02/21 VOLKSWAGEN 17.230 OD 9532G82W9DR347005 2013 225 MASCARELLO GRAN MIDI RC 2013 48 0 17/06/24 14754/23 5098/2
3

F 14054 FSL-0690 10774134620 20/05/14 VOLKSWAGEN 17.230 CO 9532G82W0DR351847 2013 230 MASCARELLO GRAN MIDI RC 2013 47 0 14/11/23 25170/22 5054/2
2

F 14055 FQZ-2400 01078733055
5

01/08/14 FIAT FIAT 93W245R34E2135329 2014 FIAT DUCATO RM2 2014 16 0 23/05/24 12607/23 5054/2
3

F 15067 FOV-5546 01089406735
1

26/08/16 FIAT DUCATO 93W245R3RG2154541 2015 230 FIAT DUCATO/MINIBUS RM2 2015 15 0 17/06/24 14755/23 5098/2
3

F 15068 FFE0D57 35445057180 22/02/21 VOLKSWAGEN 18330 OT 9532Y82Z4FR522674 2015 330 IRIZAR PB R RC 2015 52 0 24/05/24 12608/23 5054/2
3

F 15074 GIJ-2974 01141880082
6

05/04/17 IVECO BUS 170S28 
EURO V

93ZK1RMH0F8929211 2015 280 MASCARELLO ROMA RC 2015 49 0 24/05/24 12609/23 5054/2
3

F 16071 FEJ-3873 01115849443
7

02/08/16 VOLKSWAGEN 18.330 EOT 9532Y82Z7GR610121 2016 MASCARELLO ROMA RC 2016 51 0 25/11/23 25171/22 5054/2
2

F 16072 FZP-9682 01115848955
7

05/07/16 RENAULT MBUS L3H2 93YMAF40EHJ382803 2016 RENAULT MASTER NIKS RM2 2016 16 0 26/11/23 25172/22 5054/2
2

F 16073 GIR-6146 01118340569
8

17/11/16 M.BENZ Sprinter 8AC906635GE111398 2015 M.BENZ NIKS RM2 2015 19 0 25/05/24 12610/23 5054/2
3

F 18075 GJR-0403 01346527906
8

04/07/17 RENAULT RENAULT 93YMEN4XEJJ736339 2017 230 RENAULT MASTER MBUS 
L3H2

RM2 2017 16 0 26/05/24 25173/22 5054/2
2

F 18080 FPU7A08 22355916057
0

20/10/22 M.BENZ SPRINTER 415 
CDI

8AC906633JE139866 2017 146 M.BENZ 415 CDI SPRINTERM RM2 2017 16 0 04/06/24 27783/22 5054/2
2

F 19081 FZC-6883 01439093188
8

22/08/18 M.BENZ Sprinter 8AC906635KE154100 2018 146 M.BENZ GUERRA RM2 2018 19 0 26/05/24 25174/22 5054/2
2

F 19083 FRQ-0984 01568196070
0

06/12/19 M.BENZ Sprinter 8AC906635KE172773 2019 146 M.BENZ SPRINTER RM2 2019 19 0 11/06/24 27781/22 5054/2
2

Cert. Propriedade

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE LOGÍSTICA - DPL

COMPOSIÇÃO DA FROTA - Todos os Serviços

Data e hora da pesquisa: 18/07/2023 11:52 Página: 1/2

Empresa: GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
EPP

CNPJ: 06.254.306/0001-50 TC: 01 - Campinas Nr. Regular:  Nr. Fretamento: 2059

Tipo INMETROCred.Declar.ValidadePéSentAnoTipoModeloFabricantePot.AnoNr.TipoFabricanteEmissãoNr.PlacaPrefixo

Chassi Carroceria Vistoria Certificado

Empresa Ativa



F 19084 BJO-3732 01568196071
8

06/12/19 M.BENZ Sprinter 8AC906635KE176066 2019 146 M.BENZ SPRINTER RM2 2019 19 0 11/06/24 27782/22 5054/2
2

F 22089 GBR5I56 10880656644 01/04/22 VOLKSWAGEN 17.230 OD 9532G82W0NR040713 2021 226 BUSSCAR EB FT RC 2021 48 0 05/02/24 18243/22 5026/2
2

F 22090 GBD7E87 10303546884 18/07/22 VOLKSWAGEN 9.160 OD 9532M62P3PR003874 2022 160 MASCARELLO GRANMICRO RC 2022 33 0 05/02/24 18242/22 5026/2
2

F 22101 GDT5E45 15442681001 27/09/22 IVECO DAILY 50-170 
VET

93ZK050CZP8503652 2022 170 IVECO DAILY 50-170 
MINIBUS

RM2 2022 21 0 16/04/24 23527/22 5054/2
2

F 22103 BYX0F31 36554073441 15/04/23 VOLKSWAGEN VW 10.160 OD 9532M62PXPR026665 2022 160 MASCARELLO GRAN MICRO S3 RC 2022 36 0 17/09/24 12690/23 5054/2
3

F 23106 GDF9E54 11182660128 31/03/23 IVECO DAILY 50-170 
VET

93ZK050CZP8506692 2022 170 IVECO DAILY 50-170 
MINIBUS

RM2 2022 21 0 17/09/24 13694/23 5026/2
3

Quantidade de veículos classificados como: Urbano: 0                    Rodoviário: 21                    Automóvel: 0                    Outros: 0

Quantidade de veículos com mais de 10 anos: 1 - 4.76% Total de veículos com vistoria vencida: 0                      (* Veículos com mais de 10 anos)

Total de veículos cadastrados em todos os serviços: 21 Número médio de lugares oferecidos: 29.71 Idade média dos veículos: 6.35

Total de veículos em operação em todos os serviços: 21 - 100.00% Número médio de lugares oferecidos: 29.71 Idade média dos veículos: 6.05

Cert. Propriedade
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Empresa: GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
EPP

CNPJ: 06.254.306/0001-50 TC: 01 - Campinas Nr. Regular:  Nr. Fretamento: 2059

Tipo INMETROCred.Declar.ValidadePéSentAnoTipoModeloFabricantePot.AnoNr.TipoFabricanteEmissãoNr.PlacaPrefixo

Chassi Carroceria Vistoria Certificado
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D E C L A R A Ç Ã O Nº 83.461
 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa GIRALDI & GIRALDI
TRANSPORTE E TURISMO LTDA, com sede no município de PEDREIRA,
à R JOSE ROCCO, 372 - ESTÂNCIA STA RITA - CEP 13920-000, CNPJ 
06.254.306/0001-50, está devidamente registrada como Empresa de
Fretamento do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros, junto à
Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, com registro válido
até 18/09/2024, contando, em 17/05/2023, com 36 (trinta e seis) veículos
cadastrados e liberados para operação , conforme relação anexa.

 

 

 

Campinas, 17 de Maio de 2023

 

 

IMPORTANTE :

Esta declaração foi emitida em 17/05/2023, às 13:22:00 horas e sua aceitação está condicionada à verificação de sua
validade no endereço: https://www.emtu.sp.gov.br/empresa/confirma.htm, informando o código : 4860.5085.9B56.
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Prefixo Placa Chassi Ano Lotação CAO/CV Validade
15 CYN4361 9BYC51A1A9C000717 2009 44 24/08/2023
24 CYN4395 93PB40E3PBC034425 2010 32 23/09/2023
35 ETU2C98 936ZCXMNCC2092413 2011 15 11/10/2023
38 ETU2147 9532M32P2CR260470 2012 20 245730 27/05/2023
40 ETU2160 8AC906635DE071631 2012 20 10/08/2023
41 ETU2113 9532M62P7DR310590 2012 28 26/10/2023

12088 MKL2893 93YADC1L6DJ320603 2012 15 12/10/2023
13045 ETU2161 8AC906635DE077471 2013 20 249979 09/09/2023
13047 ETU2154 9532G82W8DR312133 2012 48 245795 01/06/2023
14046 ETU2171 936ZCWMMCE2116981 2013 15 18/10/2023
14049 ETU2188 93W245L34E2130060 2013 16 17/01/2024
14053 FRA9B43 9532G82W9DR347005 2013 48 06/12/2023
14054 FSL0690 9532G82W0DR351847 2013 48 246401 24/06/2023
14055 FQZ2400 93W245R34E2135329 2014 15 245686 26/05/2023
14062 FMZ6759 8AC906635EE097238 2014 19 22/11/2023
14063 FLZ3829 8AC906635EE094657 2014 19 17/02/2024
15066 FAU7C27 8AC906635FE105005 2014 19 24/02/2024
15067 FOV5546 93W245R3RG2154541 2015 14 244950 18/05/2023
15068 FFE0D57 9532Y82Z4FR522674 2015 50 28/10/2023
15074 GIJ2974 93ZK1RMH0F8929211 2015 48 04/11/2023
16071 FEJ3873 9532Y82Z7GR610121 2016 50 248146 10/08/2023
16072 FZP9682 93YMAF40EHJ382803 2016 15 247854 25/07/2023
16073 GIR6146 8AC906635GE111398 2015 18 27/10/2023
18075 GJR0403 93YMEN4XEJJ736339 2017 15 239422 10/07/2023
18080 FPU7A08 8AC906633JE139866 2017 15 246668 08/01/2024
19081 FZC6883 8AC906635KE154100 2018 18 09/09/2024
19083 FRQ0984 8AC906635KE172773 2019 18 22/06/2024
19084 BJO3732 8AC906635KE176066 2019 18 22/06/2024
21085 GJM3J05 93PB43M31NS502850 2021 31 239356 11/07/2023
22087 GCF0H62 93PB88S37NC067194 2022 32 239978 15/08/2023
22089 GBR5I56 9532G82W0NR040713 2021 47 243916 11/10/2023
22090 GBD7E87 9532M62P3PR003874 2022 32 246825 28/01/2024
22101 GDT5E45 93ZK050CZP8503652 2022 20 04/04/2024
22102 GDS6G86 93PB98S31PS503514 2022 32 17/05/2024
22103 BYX0F31 9532M62PXPR026665 2022 36 28/10/2024
23106 GDF9E54 93ZK050CZP8506692 2022 20 03/10/2024

IMPORTANTE:

Esta declaração foi emitida em 17/05/2023, às 13:22:00 horas e sua aceitação está condicionada à verificação de sua
validade no endereço: https://www.emtu.sp.gov.br/empresa/confirma.htm, informando o código: 4860.5085.9B56
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS 

Nº 021/2022 
 

PROCESSO Nº 021/2022 

 
   Pelo presente Termo de Aditamento ao contrato de prestação de 
serviços de transporte de alunos, firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI, 
representada pelo Sr. ANDERSON SANTOS CORREIA, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 26.172.929-9, inscrito no CPF sob nº 278.319.058-39, residente e 
domiciliado nesta cidade de Tuiuti - SP, e de outro a empresa GIRALDI & GIRALDI 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ nº 06.254.306/0001-50, situada à Rua Dr. José 
Rocco, 372, no bairro Estância Santa Rita, CEP 13.920-000, na cidade de Pedreira – SP, 
representado pelo Sr. ALEXANDRE PATRUSSI DE SOUZA, brasileiro, portador do R.G. nº 
26.488.408-5-SSP/SP, C.P.F. nº 184.322.658-88, residente e domiciliado à Rua João Pires 
Germano, 816, apto 44 no bairro Jardim Mauá, CEP 13.912-106, na cidade de Jaguariúna – 
SP, já qualificado no contrato original, fica justo e aditado o quanto segue:  
 
CLÁUSULA 1ª - Fica aditado o contrato acima citado pelo período de 12 (doze) meses, tendo 
assim o seu início em 07 de junho 2023 e seu término em 06 de junho de 2024. 

CLÁUSULA 2ª - A CONTRATANTE se obriga a majorar o valor do km rodado em 4,184710%, 
conforme IPCA(IBGE) e justificativas em anexo. Os valores passam a vigorar conforme 
planilha abaixo: 

LINHA VALOR INICIAL VALOR FINAL 

13 R$ 5,76 R$ 6,00 
  

CLÁUSULA 3ª - As despesas decorrentes do presente aditamento, formalizado com 
fundamento no disposto no Artigo 65, II § 1º da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e as alterações 
posteriores, correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente:  
 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

02.10.01 / 12.361.5023.2.565 / 3390.39.00  

02.10.01 / 12.362.5023.2.565 / 3390.39.00  

02.10.01 / 12.365.5023.2.565 / 3390.39.00   

MANUTENÇÃO DAS ROTAS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

 
CLÁUSULA 4ª – A linha passa a ser denominada Linha 13 para fins de controle. 
 
CLÁUSULA 5ª – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original e que com 
o presente não colidam. 
 
   E assim por estarem justos e aditados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e efeito, na presença de duas testemunhas. 
 

 
Tuiuti-SP, 06 de junho de 2.023. 
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______________________________ 

GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA                                         
P/ Contratada 

 
 
 
__________________________ 
Sr. ANDERSON SANTOS CORREIA 
P/ Contratante

 
 
 

 

 

Testemunhas: 
 

 

 

____________________________________ 

 R.G. nº 
 

 

 

 

____________________________________ 

R.G. nº 

 

ANDERSON 
SANTOS 
CORREIA:27831905
839

Assinado de forma digital 
por ANDERSON SANTOS 
CORREIA:27831905839 
Dados: 2023.06.13 
17:42:10 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2021. 

EDITAL Nº 045/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 

Nº 04/2022 

 

  Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de 

transporte de alunos, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TUIUTI, situada à Rua Zeferino de Lima, nº 117, centro, neste ato representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. ANDERSON SANTOS CORREIA, de ora em diante denominada 

"CONTRATANTE" e, de outro lado o Sr. ALEXANDRE PATRUSSI DE SOUZA, 

brasileiro, portador do R.G. nº 26.488.408-5, C.P.F. nº 184.322.658-88, residente e 

domiciliado à RUA JOSÉ PIRES GERMANO , nº 816, na cidade de JAGUARIUNA - SP, de 

ora em diante denominado “CONTRATADO”, têm justo e contratado o quanto segue: 

 

 

CLÁUSULA 1ª - O objeto do presente contrato é o transporte de 

alunos, conforme especificado abaixo, nos termos da proposta, condições e documentos 

constantes da pasta do Pregão Eletrônico nº 042/2021 e requisição/protocolo nº 066/2021, que 

passam a fazer parte integrante do presente contrato, como se aqui estivessem expressamente 

transcritos. 

 
Linha Tipo de Veículo Quantidade Km/dia Valor por km 

rodado 

Km aprox. para o 

período de 12 (doze) 

meses 

03 Ônibus com capacidade 

mínima para 45 (quarenta e 

cinco) lugares. 

1 60 R$ 8,9583 14.400 

05 Ônibus com capacidade 

mínima para 25 (vinte e 

cinco) lugares. 

1 59.7 R$ 8,9335 14.328 

 

TOTAL GERAL DO CONTRATO R$ 257.000,00 

 

§ ÚNICO – Sempre que for necessário e devidamente justificado o 

trajeto poderá ser alterado pelo Departamento de Educação. 

 

CLÁUSULA 2ª - O prazo para o início do transporte de alunos será 

imediatamente após a ordem de serviço, vigorando durante 12 (doze) meses e, excetuando-se 

o período de férias quando não haverá transporte ou ainda quando não houver a necessidade 

de o transporte rodar.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente contrato poderá ser 

prorrogado por igual e sucessivo período, desde que seja mais vantajoso para a Administração 

Municipal, limitado a 60 (sessenta) meses nos termos do inc. II do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
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Quando a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, 

conforme o artigo 58, § 2º, da Lei 8.666/93, poderá ser concedido reajuste ao preço 

proposto, tendo como indexador o IPCA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O calendário a ser obedecido é o 

instituído pela Secretaria do Estado e Departamento Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA 3ª - O CONTRATADO utilizará para o transporte de 

alunos veículo cujas características seguem abaixo discriminadas: 

 

 

VEÍCULO LINHA 03 

 

MARCA:M. BENZ/OF1418 NEOBUS SPEC; ANO DE FABRICAÇÃO: 2010; TIPO: 

PAS/ONIBUS; COR: BRANCA; LOTAÇÃO: 44P; PLACA: KOA-6882; MOTORISTA 

HABILITADO: JOSE DIAS; CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO: 02506643792; 

CATEGORIA: D; MONITOR: URIAS DE OLIVEIRA JUNIOR. 

 

 

VEÍCULO LINHA 05 

 

MARCA: M. BENZ/COMIL SVELTO U; ANO DE FABRICAÇÃO: 2010; TIPO: 

PASSAGEIRO ONIBUS; COR: FANTASIA; LOTAÇÃO: 38P; PLACA:EJW-1528; 

MOTORISTA HABILITADO: FRANCISCO DE PAULA SILVA; CARTEIRA NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO: 01950939215; CATEGORIA: AD; MONITOR: NADIA REGINA DE 

ALBUQUERQUE. 

 

 

CLÁUSULA 4ª – Haverá fiscalização nos transportes para a verificação 

do cumprimento das cláusulas contratuais executada pelo Departamento de Educação, através 

da Divisão de Transporte, conforme descrito abaixo: 

 

– O Contratado deverá contar com o monitor diariamente, devendo esse cumprir as 

determinações e orientações do Departamento de Educação fazer chamada diária dos alunos, 

buscar e entregar os alunos nas salas de aula, enfim, todas as funções contidas no edital. Em 

hipótese alguma haverá justificativa pela falta do mesmo ou deixar esse de cumprir suas 

obrigações, sob pena de rescisão contratual e multa de acordo com a Lei 8.666/93, fica ainda a 

Contratante isenta de quaisquer obrigações trabalhistas, sendo de total responsabilidade do 

Contratado. 

 

- Sempre que for necessário e devidamente justificado o trajeto poderá ser alterado pelo 

Departamento de Educação. 

 

– A responsabilidade pelos educandos, seu bem-estar é de total responsabilidade dos 

motoristas e monitores, desde o momento em que o busca com a família, à entrega dos 
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mesmos aos responsáveis na escola, a retirada nas salas de aula na saída, até a entrega de volta 

à família. 

 

– O motorista e monitor tem a obrigação de comunicar por escrito a Escola, o Departamento 

de Educação e a família do educando sobre qualquer ocorrência com o mesmo dentro do 

transporte. 

 

– Os monitores e motoristas contratados devem obrigatoriamente contar com registro na 

CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) no momento da assinatura do contrato, sob 

pena de não contratação, sem prejuízo de outras sanções. 

 

– Caberá ao Departamento Municipal de Educação e servidores desta Pasta, por meio da 

Divisão de Transporte Escolar a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 

controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o número de alunos que serão 

indicados na Ordem de Fornecimento após informação, conferencia e verificação das mesmas, 

por servidor especialmente designado para tal finalidade. 

 

- Ficará a critério do Departamento de Educação, exigir a troca de veículos, motoristas e/ou 

monitores que não atenderem ao padrão dos serviços contratados. 

 

- Por ocasião da assinatura do CONTRATO, a Contratada deverá apresentar cópia autenticada 

dos seguintes documentos: 

a) Os veículos a serem apresentado (s) na assinatura do Contrato deverão estar com a 

documentação completa; 

b) Seguro Obrigatório. 

 

- Por ocasião da assinatura do CONTRATO, a Contratada deverá apresentar mensalmente 

cópia dos seguintes documentos dos funcionários: 

            a)   Holerites de pagamento devidamente assinados; 

            b)   Guias de Recolhimento de FGTS e INSS com comprovante de pagamento; 

            c)   Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

            d)   Relatório da SEFIP (INSS e FGTS); 

            e)   Certidão de regularidade do FGTS. 

 

 

- Em caso de substituição do veículo, a Contratada obriga-se a informar e remeter ao 

Departamento MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, os documentos acima referentes ao novo 

veículo a ser utilizado. 
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• A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação 

efetuada pela Contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para 

complementação do translado interrompido, através de veículos extras afim de 

garantir a presença dos alunos nas escolas.  

• A contratada deverá no ato da contratação apresentar os documentos pessoais dos seus 

motoristas e monitores. 

 

- É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado seu, quando em serviço sem prévia e 

expressa comunicação à contratante.  

 

 

CLÁUSULA 5ª - O CONTRATADO, sob nenhum pretexto, poderá 

utilizar no transporte de alunos, veículos que não sejam construídos para tal fim, e que deixem 

de oferecer condições de conforto e segurança aos usuários, sendo proibido o transporte de 

passageiros estranhos, bem como deverá ter afixado em seu exterior a escrita “ESCOLAR”. 

 

CLÁUSULA 6ª - O CONTRATADO deverá obedecer rigorosamente 

aos horários previstos e pré-determinados que atendam a entrada e saída das aulas da escola, 

ou seja, chegando na escola às 6:50/12:50/19:00 horas e saindo da escola às 

12:00/18:00/23:00 horas, pelo mesmo percurso, conforme disposto na cláusula 1ª. 

 

                  CLÁUSULA 7ª - O CONTRATADO deverá obedecer ao horário 

especial para o transporte de alunos nos dias de feriados e de festividades cívicas, eventos, 

reuniões, bem como passeios culturais e esportivos de acordo com o PPP de cada escola e de 

acordo com o calendário escolar, toda vez que para isso for solicitado. 

 

   CLÁUSULA 8ª - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

título de remuneração, a importância de aproximadamente R$ 1.392,87 (UM MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS, OITENTA E SETE CONTAVOS) por dia 

pela efetiva prestação de serviços. 

    

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente pela CONTRATANTE, até o 15º dia do mês subsequente ao da prestação de 

serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviço e mediante a regularidade dos 

documentos mensais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O cálculo para pagamento mensal será 

realizado mediante o número de dias e o quilômetro rodado descontando-se os dias não 

rodados efetivamente, podendo o Departamento de Educação dispensar caso não observe a 

necessidade.   

 

                                   PARAGRAFO TERCEIRO - Poderá ser bloqueado o pagamento, 
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caso a contratada não entregue a documentação, chamada e outros documentos necessários 

nas datas previamente estipuladas, somente voltando a ser pago quando da entrega dos 

mesmos, pois, esses são para controle do Departamento de Educação, Secretaria de Estado, 

Governo Federal e etc. 

Sendo que todos os documentos entregues devem vir acompanhados de cópia e original, 

devendo o receptor do Departamento validar a autenticidade com escrita “CONFERE COM 

ORIGINAL, datar e assinar o mesmo”. 

 

 

   CLÁUSULA 9ª - Nos meses em que os dias letivos forem reduzidos, o 

pagamento será proporcional aos dias efetivamente trabalhados. 

 

  CLÁUSULA 10ª - No caso de haver paralisação por greve ou motivo 

de força maior, a critério da CONTRATANTE, este poderá pagar até 50% (cinquenta por 

cento) do valor devido por mês obrigando-se o CONTRATADO a fazer a compensação da 

paralisação no tempo que for determinado pela autoridade escolar. 

 

   CLÁUSULA 11ª - Qualquer falta de transporte diário deverá ser 

comunicado previamente à CONTRATANTE, em tempo hábil, a fim de que possa haver a 

substituição do serviço, quer por pessoa indicada pelo próprio CONTRATADO, com 

documentação e veículo em ordem, a critério da CONTRATANTE, quer por pessoa indicada 

pela própria CONTRATANTE, sendo que a paralisação do serviço por 05 (cinco) dias 

consecutivos, sem motivo justificado, ou a redução do mesmo a nível que se torne 

incompatível com o seu desenvolvimento, darão ensejo à rescisão deste contrato, 

independentemente de qualquer indenização, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis. 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todas as faltas serão deduzidas 

proporcionalmente aos pagamentos mensais, independente de justificação ou não. 

                                    PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso não haja alunos para serem 

transportados, por motivos diversos, devidamente documentado pelo Chefe do Departamento 

lotado na Educação, esse notificará o motorista sobre a cessação do serviço naquele período 

ou dia.   

   CLÁUSULA 12ª - O CONTRATADO não poderá transferir o presente 

contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia anuência expressa da CONTRATANTE 

sob a pena de rescisão contratual. 

 

   CLÁUSULA 13ª - Fica rescindido de pleno direito o presente 

instrumento na hipótese de o CONTRATADO entregar o veículo descrito a terceiros que não 

estejam previamente autorizados pela municipalidade. 

 

   CLÁUSULA 14ª - Em caso de inadimplência pelo CONTRATADO de 

quaisquer das cláusulas deste contrato ou a má execução dos serviços, a critério da 

CONTRATANTE, incorrerá multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

podendo ainda a CONTRATANTE rescindir de imediato o mesmo, sem direito do 

CONTRATADO a receber qualquer compensação ou indenização. 
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   CLÁUSULA 15ª - As alterações de acréscimos ou supressões que se 

fizerem dos serviços, observarão o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato, na forma do disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 de 

21.06.93 e suas alterações posteriores, salvo motivo de força maior legalmente previsto. Fica 

ainda obrigada a aceitar alteração de rota, garantindo áreas adjacentes, a fim de atender a 

demanda de alunos das Redes Municipais e Estaduais, bem como a criação de novas viagens a 

fim de atender as necessidades da Rede. 

 

   CLÁUSULA 16ª - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente 

contrato, desde que, no decorrer do exercício, possa fazê-lo por meios próprios, devendo 

avisar o interessado com o prazo de 15 (quinze) dias de antecedência não tendo neste caso o 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

   CLÁUSULA 17ª – Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as seguintes 

penalidades ao CONTRATADO, em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração: 

17.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução do seu objeto ou o executar de forma ineficiente, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação; pela recusa de assinar o 

contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação, sem prejuízo 

das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa 

de mora, no percentual de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total adjudicados neste 

Pregão, por dia de inadimplência, até o limite de 10 (dez) dias, quando, então, incidirá em 

outras cominações legais. 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto da licitação, sem prejuízo das 

demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à multa compensatória, 

no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, respeitados 

os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

17.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação. 

17.5 - Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da garantia contratual e/ou da 

Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes em relação à Contratada, na 

forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
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17.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da autoridade competente, devidamente justificado. 

17.7 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato 

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do 

inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal, e no caso de 

suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

17.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa 

 

   CLÁUSULA 18ª - Poderá ser extinto o contrato de transporte de 

alunos, das linhas onde forem instalados serviços de transporte coletivo de passageiros, 

prestados por concessionária, sempre a critério da CONTRATANTE, mediante prévia 

notificação de 15 (quinze) dias, não tendo neste caso o CONTRATADO direito a qualquer 

indenização. 

 

   CLÁUSULA 19ª - A CONTRATANTE se exime desde já, de toda e 

qualquer responsabilidade civil ou criminal, por danos ou acidentes causados aos usuários, 

estudantes ou terceiros, pelo CONTRATADO ou por seu pessoal, por imprudência, imperícia, 

negligência, omissão, ou qualquer outro ato, independente de apuração, ficando o 

CONTRATADO obrigado a reparar ou indenizar tais danos. 

 

                                 CLÁUSULA 20ª - O CONTRATADO se obriga a entregar todos os 

documentos de funcionários – holerites, CTPS e outros comprovantes, sempre que 

requisitado, obriga-se ainda a entregar documentos veiculares - vistorias, laudos e etc. dentro 

dos prazos estipulados pelo Departamento de Educação, devendo ambos obedecer às 

legislações vigentes relacionadas ao Transporte Escolar. 

                                     

                                    CLÁUSULA 21ª - O Contratado obriga-se a substituir os veículos 

quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, 

providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 

interrompido, através de veículos extras a fim de garantir a presença dos alunos nas escolas, 

veículos esses compatíveis com o licitado.  

 

   CLÁUSULA 22ª - As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

02.03.01/12.361.2615.2229/3390.39.00 Dep. De Educação / Manutenção 
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02.03.01/12.362.2615.2229/3390.39.00 

02.03.01/12.365.2615.2229/3390.39.00 

 

DO Transporte Escolar da Rede 

Pública / Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

   CLÁUSULA 23ª - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste instrumento, é o de Bragança Paulista, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

    CLÁUSULA 24ª - O presente contrato é formulado com fundamento 

nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, e nas 

disposições constantes no Pregão Eletrônico nº 042/2021. 

 

 

   E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

registrando-se em livro próprio da Prefeitura Municipal. 

 

 

Tuiuti, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ALEXANDRE PATRUSSI DE SOUZA                      SR. ANDERSON SANTOS CORREIA 

               P/ CONTRATADA                                                          P/ CONTRATANTE 

 

  

 

 

 

 

Testemunhas:__________________________    e        _____________________________ 

                       R.G. nº                                                           R.G. nº 

 

 
 

 

Assinado de forma 
digital por ANDERSON 
SANTOS 
CORREIA:27831905839







 
ANEXO I 

 
CLASSIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 

TIPO MICRO-ÔNIBUS, CATEGORIA M2 
 
 

1. OBJETIVO 
 
Esse Anexo classifica os veículos tipo micro-ônibus para o transporte de passageiros conforme o seu tipo, 
categoria, composição e aplicação, e estabelece o espaçamento mínimo necessário entre os assentos (ban-
cos/poltronas) de acordo com a classificação a seguir definida, para efeito desta Resolução. 
 
2. TIPO DO VEÍCULO 
 
2.1 MICROÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até vinte passageiros. 
 
3. CATEGORIA DOS VEÍCULOS  
 
3.1 Categoria M2: veículos para o transporte de passageiros dotados de mais de 8 lugares além do condu-
tor, com Peso Bruto Total inferior ou igual a 5,0 toneladas; 
 
4 COMPOSIÇÃO: 
 
4.1 SIMPLES: veículo da categoria M2 constituído por uma (1) única unidade rígida, com motor próprio e 
solidário e o compartimento de passageiros situado em um piso único. O compartimento do motorista pode 
ser ou não intercomunicável com o compartimento de passageiros. 
 
5. APLICAÇÃO ESPECÍFICA: 
 
5.1 ESCOLAR: veículo tipo micro-ônibus, categoria M2 destinado exclusivamente ao transporte de esco-
lares, com características específicas definidas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
 
5.2 PARTICULAR: veículo tipo micro-ônibus, da categoria M2, destinado ao transporte de passageiros 
que inclui as modalidades de fretamento, turismo e, ainda, aqueles sem finalidade mercantil, praticados por 
empresas privadas e/ou por órgão/entidade pública desde que sem caráter de linha. 
 
5.3 TRANSPORTE COLETIVO: veículo M2 poderá ser utilizado excepcionalmente no transporte coletivo 
de passageiros mediante autorização do poder concedente e decisão fundamentada Considerando o interes-
se local, respeitada a lotação, vedado o transporte de passageiros em pé. 
 
6. DISPOSIÇÃO INTERIOR DOS ASSENTOS E LARGURA MÍNIM A DE CORREDOR CON-
FORME TIPO DE VEÍCULO, CATEGORIA E CLASSE DE APLICA ÇÃO  
 
6.1 A disposição interna dos assentos deve garantir um espaçamento mínimo entre os assentos bem como a 
largura mínima para os mesmos que estão definidos no Apêndice deste Anexo. 
 
6.2 A largura mínima do corredor de circulação deve seguir as características definidas no Apêndice deste 
Anexo. 



APÊNDICE (Anexo I) 
 

 
1. DISPOSIÇÃO E REQUISITOS GERAIS PARA OS ASSENTOS EM VEÍCULOS DA CATE-
GORIA M2  
 
Este Apêndice fixa os critérios e requisitos mínimos para definição do espaço entre os assentos, dimensões 
dos assentos e largura do corredor de circulação nos veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2. 

 
2. REQUISITOS GERAIS E DIMENSÕES PARA VEÍCULOS M2 
 
Os veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2 deverão ser submetidos aos requisitos do presente Apêndi-
ce.  

 

Requisitos e Dimensões 

Requisitos e dimensões mínimas (mm) ESCOLAR PARTICULAR  

Espaçamento entre a borda de um assento e o encosto 
da poltrona à sua frente ou anteparo (1) 

250 250 

Largura dos assentos (simples e múltiplos) exceto os 
da última fila (2) 

simpl: 400 
duplo:800 
tripl: 1000 

simpl: 400 
duplo:800 
tripl: 1200 

Altura dos assentos medida verticalmente desde o piso 
até a borda superior exceto nas caixas de rodas (1) 380 380 

Largura efetiva do corredor deve ser realizada entre as 
partes interiores mais salientes, medida horizontal-

mente em qualquer ponto do seu percurso 
300 300 

(1) Estas dimensões devem ser tomadas na linha de centro das poltronas 

(2) A largura dos assentos da última fila pode variar até 10% em função da combinação dos 
mesmos (simples, duplos, triplos, etc.) 

Nota:Todas as medidas devem ser realizadas com a poltrona na posição normal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Legenda: 
 
I = Altura dos assentos 
M = Espaço entre os assentos ou anteparos 
K= Profundidade do assento= mínimo 350 mm 



Observação: Para a disposição a seguir deve ser respeitada a dimensão indicada 

 
 

3. ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE BANCO E CAIXA DE RODAS PARA VEÍCULOS TIPO 
MICRO-ÔNIBUS, CATEGORIA M2 

 

 
 

L = espaço efetivo livre mínimo entre os pontos mais externos do banco e da caixa de rodas 
= mínimo 220 mm 

1300 mm (mín) 



 
ANEXO II 

ENSAIO DE ESTABILIDADE 
 

APÊNDICE 1 (Anexo II) 
 

1. CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Este requisito é obrigatório para os veículos tipo micro-ônibus, categoria M2  aplicação particular e 
opcional para a aplicação escolar.  
 
2. ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS GERAIS 
 
2.1 A estabilidade dos veículos deve ser tal que o ponto a partir do qual ocorre o capotamento não seja 
ultrapassado se a superfície sobre a qual se encontra o veículo for inclinada para ambos os lados, alterna-
damente, em um ângulo de 28 graus em relação à horizontal. 
 
2.2 Para a realização do ensaio acima descrito, o veículo deve apresentar-se com a sua massa em ordem de 
marcha, definida como sendo a massa do veículo com carroceria (incluídos líquidos, ferramentas e estepe, 
se instalados, o motorista e um membro da tripulação se o veículo dispõe de assento para tal), acrescida de: 
 
2.2.1 Cargas iguais a Q de acordo com a tabela abaixo, colocadas no lugar de cada passageiro. Se o veículo 
for destinado a transportar passageiros em pé ou se houver um membro da tripulação que não viaje senta-
do, os centros de gravidade das cargas Q ou dos 75 kg que as representam devem estar uniformemente 
distribuídos pela zona destinada aos passageiros em pé ou pela zona da tripulação, respectivamente, a uma 
altura de 875 mm. Se o veículo estiver equipado para o transporte de bagagem no teto, deve ser fixada nes-
te último, em representação da bagagem, uma massa declarada pelo fabricante, não inferior a 75 kg/m² 
uniformemente distribuída. Os outros compartimentos para bagagem não devem conter qualquer bagagem. 
 
 
 
 
 
(*): somar 3 kg para bagagem de mão, para veículos com bagageiro sobre os assentos 
 
2.2.2 Se o veículo tiver lotação variável em lugares sentados ou estiver concebido para transportar uma ou 
mais cadeiras de rodas, em qualquer área do compartimento dos passageiros em que ocorra essa variável, a 
carga a usar nos termos do item 2.2.1 do presente Apêndice deve ser a maior das seguintes: 
 
2.2.2.1 massa representativa do número de passageiros sentados que podem ocupar a área em questão, in-
cluindo a massa dos eventuais bancos desmontáveis, ou; 
 
2.2.2.2 massas das cadeiras de rodas, com os respectivos usuários, que podem ocupar a área em questão, à 
razão de 250 kg cada, colocadas a uma altura de 500 mm acima do piso, no centro de cada espaço destina-
do a uma cadeira de rodas (se aplicável), ou; 
 
2.2.2.3 massa dos passageiros sentados, dos utilizadores de cadeiras de rodas (se aplicável), e de qualquer 
combinação destes que possa ocupar a área em questão. 
 
2.3 A altura dos degraus eventualmente utilizados para evitar que as rodas do veículo escorreguem lateral-
mente no equipamento utilizado para o ensaio de inclinação não deve ser superior a dois terços da distân-
cia entre a superfície em que o veículo se encontra imobilizado antes de ser inclinado e a parte do aro da 

  Tipo                                     Q massa de um passageiro (*) (kg)  
 

Micro-ônibus                                                  68 
 



roda mais próxima dessa superfície quando o veículo estiver carregado conforme previsto no item 2.2 do 
presente Apêndice. 
 
2.4 Durante o ensaio, não poderá haver contato entre quaisquer partes do veículo não destinadas a entrar 
em contato na utilização normal. Também não poderão produzir-se danos ou avarias em qualquer parte do 
veículo. 
 
2.5 Em alternativa poderá recorrer-se a um método de cálculo para demonstrar que o veículo não sofre 
capotamento nas condições descritas nos itens 2.1 e 2.2 do presente Apêndice. Um cálculo desse tipo deve 
ter em conta os seguintes parâmetros: 
 
2.5.1 Massas e dimensões; 
 
2.5.2 Altura do centro de gravidade; 
 
2.5.3 Flexibilidade da suspensão; 
 
2.5.4 Elasticidade vertical e horizontal dos pneumáticos; 
 
2.5.5 Características da regulagem da pressão do ar na suspensão pneumática; 
 
2.5.6 Posição do centro dos momentos; 
 
2.5.7 Resistência da carroçaria à torção. 
 
2.6 Para a comprovação do ensaio de estabilidade no item 1.1 - alternativamente serão aceitos os procedi-
mentos e resultados dos testes conforme as Diretivas 2001/85/CE ou Regulamento ECE R107. 



APÊNDICE 2 (Anexo II) 
 

VERIFICAÇÃO DO LIMITE DE ESTABILIDADE EM CONDIÇÕES 
ESTÁTICAS POR APLICAÇÃO DE UM MÉTODO DE CÁLCULO 

 
 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Este requisito é obrigatório para os veículos tipo micro-ônibus, categoria M2 aplicação particular e 
opcional para a aplicação escolar.  
 
2 A verificação da conformidade de um veículo com os requisitos especificados no item 2 do Apêndice 1 
do presente Anexo poderá ser feita através de um método de cálculo. Todas as exigências contidas no pre-
sente Anexo devem ser certificadas pelo fabricante que possui capacitação técnica e laboratorial ou medi-
ante ensaios reconhecidos por autoridade competente, que por sua vez, emitirá documento específico cons-
tando todos os valores registrados nos ensaios.  
 
3 O órgão técnico oficial responsável pela aceitação dos ensaios poderá exigir a realização de provas em 
determinadas partes do veículo para verificar os pressupostos do método de cálculo. 
 
4 PREPARATIVOS PARA OS CÁLCULOS: 
 
4.1 O veículo deve ser representado por um sistema de eixos tridimensional. 
 
4.2 Devido à posição do centro de gravidade da carroçaria do veículo e às diferentes flexibilidades da sus-
pensão e dos pneumáticos, a elevação dos eixos num dos lados do veículo em resultado de uma aceleração 
lateral não é, em geral, simultânea. Nestas circunstâncias, a inclinação lateral da carroçaria sobre cada eixo 
deve ser verificada Considerando-se que as rodas do eixo ou dos outros eixos permanecem no solo. 
 
4.3 Para simplificar, pressupõe-se que o centro de gravidade das massas não suspensas situa-se no plano 
longitudinal do veículo, na reta que passa pelo centro do eixo de rotação das rodas. O pequeno desvio do 
centro de rolamento devido à deflexão do eixo pode ser desprezado. O comando da suspensão pneumática 
não será considerado. 
 
4.4 Os parâmetros a serem considerados são, no mínimo, os seguintes: 
 
4.4.1 Características do veículo, como a distância entre-eixos, a largura dos pneus, as massas suspen-
sas/não suspensas, a posição do centro de gravidade do veículo, a contração, alongamento e a flexibilidade 
da suspensão do veículo e ainda a não linearidade, a elasticidade horizontal e vertical dos pneus, a torção 
da superestrutura e a posição do centro de rolamento dos eixos. 
 
5 VALIDADE DO MÉTODO DE CÁLCULO: 
 
5.1 A validade do método de cálculo deve ser estabelecida segundo os critérios do órgão técnico oficial 
responsável, por exemplo com base no ensaio comparativo de um veículo similar. 
 



ANEXO III 
 

PROCEDIMENTO PARA AVALIAÇÃO ESTRUTURAL DE CARROÇARI AS DE VEÍCU-
LOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, DA CATEGORIA M2  

 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Os veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2 deverão ser submetidos aos requisitos do presente 
Anexo, conforme definidos no ANEXO I desta Resolução.  
 

Requisito obrigatório: 100% PBT sobre o teto  
 
1.2 Para a comprovação do ensaio de avaliação estrutural de carroçarias - alternativamente serão aceitos os 
procedimentos e resultados dos testes conforme os Regulamentos ECE R52 ou ECE R66. 
 
2 GENERALIDADES QUANTO À ESTRUTURA 
 
2.1 A estrutura da carroçaria poderá ser constituída de perfis metálicos ou qualquer outro material que ofe-
reça resultado similar quanto a sua resistência e segurança; 
 
2.2 Qualquer que seja o material utilizado na estrutura da carroçaria do veículo deverá apresentar, nas par-
tes que a compõem, sólida fixação entre si através de solda, de rebites ou de parafusos, visando evitar ruí-
dos e vibrações do veículo, quando em movimento, além de garantir, através dos reforços necessários, re-
sistência suficiente para suportar, nos pontos de concentração de carga (apoios, suportes, aberturas, uniões, 
etc), a todo tipo de esforços a que venham ser submetidos; 
 
2.3 Será admitida a substituição do conjunto chassis-carroçaria por uma estrutura ‘autoportante' construída 
à base de reticulado de perfis ou tubos metálicos. Essa estrutura deverá conter iguais ou melhores caracte-
rísticas de solidez, resistência e segurança que o conjunto chassis-carroçaria original; 
 
2.4 Os veículos das categorias M2 devem cumprir com as condições impostas pelos ensaios de resistência 
descritos no Apêndice 1 do presente Anexo . 
 
2.5 Todas as exigências contidas no presente Anexo devem ser certificadas, por parte do fabricante, medi-
ante ensaios reconhecidos por autoridade competente, que por sua vez emitirá documento específico cons-
tando todos os valores registrados nos ensaios. 



APÊNDICE 1 (Anexo III) 
 
 

1 CONDIÇÕES DE RESISTÊNCIA FRENTE AO CAPOTAMENTO: 
 
1.1 Carga vertical para os veículos da categoria M2: 
 
Para os veículos desta categoria, este requisito é verificado mediante cálculo ou por outro método apropri-
ado, que a estrutura do veiculo é suficientemente sólida para suportar uma carga estática uniformemente 
distribuída sobre o teto equivalente ao Peso Bruto Total do veículo. 



 
ANEXO IV 

 
PRESCRIÇÕES RELATIVAS AOS BANCOS DOS VEÍCULOS DAS CATEGORIAS M2 NO QUE 
SE REFERE ÀS SUAS ANCORAGENS 
 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Este Anexo se aplica aos bancos dos veículos tipo micro-ônibus da categoria M2  
 
1.1.1 Os bancos para os passageiros voltados para frente; 
 
1.1.2 As ancoragens dos bancos presentes no veículo e destinados aos bancos citados no item 1.1 do pre-
sente Anexo ou qualquer outro tipo de banco que pode ser fixado a estas ancoragens; 
 
1.1.3 Para a comprovação dos ensaios referentes às prescrições relativas aos Bancos dos veículos no que se 
refere às suas ancoragens, alternativamente serão aceitos os procedimentos e resultados dos testes confor-
me ECE R80 ou ECE R17. 
 
2 DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
2.1 Homologação de um banco: a homologação de um tipo de banco enquanto componente, no contexto da 
proteção dos ocupantes dos bancos voltados para frente, no que se refere às suas resistências e à conforma-
ção dos encostos; 
 
2.2 Homologação de um veículo: a homologação de um tipo de veículo no que se refere à resistência das 
partes da estrutura do veículo às quais vão fixados os bancos e também à montagem dos mesmos; 
 
2.3 Tipo de banco: bancos que não diferem substancialmente entre si no que se refere às seguintes caracte-
rísticas que podem incidir sobre suas resistência e periculosidade: 
 
2.3.1 Estrutura, forma, dimensões e materiais das partes que suportam a carga; 
 
2.3.2 Tipos e dimensões dos sistemas de regulagem e de bloqueio dos encostos; 
 
2.3.3 Dimensões, estrutura e materiais das ancoragens e dos suportes (por exemplo, os pés). 
 
2.4 Tipo de veículo: veículos que não diferem substancialmente entre si no que se refere às seguintes ca-
racterísticas: 
 
2.4.1 as características construtivas relevantes aos objetivos do presente Anexo; 
 
2.4.2 o eventual tipo ou tipos de bancos homologados, instalados sobre o veículo; 
 
2.5 Banco: uma estrutura suscetível de ser ancorada à estrutura do veículo, com os seus acabamentos e 
acessórios, destinada a ser usada em um veículo e a acolher um ou mais ocupantes adultos sentados; 
 
2.6 Banco individual: um banco projetado e construído para acolher um passageiro sentado; 
 
2.7 Banco duplo: um banco projetado e construído para acolher dois passageiros sentados lado-a-lado; dois 
bancos não unidos entre si são considerados como dois bancos individuais; 
 



2.8 Fila de bancos: os bancos projetados e construídos para acolher pelo menos três passageiros lado-a-
lado; vários bancos de um lugar ou de dois lugares lado-a-lado não são considerados como uma fila de 
bancos; 
 
2.9 Assento do banco: a parte do banco colocada quase na horizontal e destinada a sustentar um passageiro 
sentado; 
 
2.10 Encosto: a parte do banco que é quase vertical, destinada a sustentar as costas, os ombros e eventual-
mente a cabeça do passageiro; 
 
2.11 Dispositivo de regulagem: o dispositivo que permite regular o banco ou suas partes em uma posição 
adequada ao passageiro sentado; 
 
2.12 Dispositivo de deslocamento: um dispositivo que permite um deslocamento lateral ou longitudinal ou 
uma rotação do banco ou de uma parte sua, sem posições intermediárias fixas, para facilitar o acesso aos 
passageiros; 
 
2.13 Dispositivo de bloqueio: um dispositivo que assegura a manutenção da posição de uso do banco e das 
suas partes; 
 
2.14 Ancoragem: uma parte do chassi ou carroceria do veículo à qual pode ser fixado um banco; 
 
2.15 Fixação: os parafusos ou outros elementos empregados para fixar o banco ao veículo 
 
2.16 Trenó: o aparelho de prova construído e empregado para reproduzir dinamicamente os acidentes de 
estrada causados por impacto frontal; 
 
2.17 Banco auxiliar: um banco para o manequim, montado sobre o trenó atrás do banco submetido à prova. 
Este banco deve ser representativo daquele que no veículo é colocado atrás do banco submetido à prova; 
 
2.18 Plano de referência: o plano que contêm os pontos de contato dos calcanhares do manequim, empre-
gado para determinar o ponto H e o ângulo real do busto para os bancos dos veículos segundo as prescri-
ções do Apêndice 6 do presente Anexo; 
 
2.19 Altura de referência: a altura da parte superior do banco em relação ao plano de referência; 
 
2.20 Manequim: um manequim que corresponde às especificações definidas para os tipos Hybrid II e III; 
 
2.21 Zona de referência: o espaço entre dois planos verticais longitudinais distantes 400 mm e simétricos 
em relação ao ponto H, e definido pela rotação do sentido vertical para o horizontal do dispositivo simula-
dor de cabeça, descrito do Anexo 1 do Regulamento ECE R 21. O dispositivo será posicionado conforme o 
indicado no anexo do Regulamento ECE R 21 e fixado na sua máxima extensão de 840 mm e na sua largu-
ra mínima de 736 mm no que se refere à limitação residual do dito espaço; 
 
2.22 Distância entre os bancos: a distância horizontal entre dois bancos sucessivos, medida a uma altura de 
620 mm em relação ao pavimento, entre a parte anterior do encosto de um banco e a parte posterior do 
encosto do banco situado imediatamente à frente. 



3 PRESCRIÇÕES RELATIVAS AOS BANCOS 
 
3.1 Sob pedido do construtor, cada tipo de banco esta sujeito às prescrições de prova estabelecidas no 
Apêndice 1 (prova dinâmica) ou nos Apêndices 5 e 6 (prova estática). 
 
3.2 Cada dispositivo de regulagem ou de movimentação deve incorporar um sistema de bloqueio que entre 
em funcionamento automaticamente; 
 
3.3 Não é necessário assegurar que os dispositivos de regulagem ou de movimentação e bloqueio estejam 
em perfeito estado de funcionamento depois da realização das provas. 
 
4 PRESCRIÇÕES RELATIVAS ÀS ANCORAGENS DOS BANCOS DE UM TIPO DE  
VEÍCULO 
 
4.1 As ancoragens dos bancos de um tipo de veículo devem ser capazes de atender: 
 
4.1.1 à prova prescrita no Apêndice 2 do presente Anexo; 
 
4.1.2 ou, se o banco é montado sobre a parte da estrutura do veículo objeto de prova, às provas prescritas 
no Apêndice 1 do presente Anexo. 
 
4.2 A deformação permanente, incluída a ruptura, de uma ancoragem ou da zona circundante é permitida, 
desde que a força prescrita seja mantida por todo o período previsto; 
 
4.3 No caso em que no veículo exista mais de um tipo de ancoragem, e para que a homologação seja obti-
da, cada variação tipo deve ser submetida à prova; 
 
4.4 Uma única prova pode ser utilizada para homologar simultaneamente um banco e um veículo; 
 
4.5 Se considerará que as ancoragens de um banco cumprem com o disposto nos itens 4.1 e 4.2 se todas as 
ancoragens do(s) cinto(s) de segurança deste banco estão incorporadas diretamente a ele, e não à estrutura 
do veículo em que a banco será instalado, e estas ancoragens cumprem com os requisitos do item 3 do 
Anexo V desta Resolução. 
 
4.6 Nos veículos em que esteja previsto um espaço especial para cadeira de rodas, o sistema de retenção da 
mesma deve cumprir com os requisitos especificados no Apêndice 9. 
 
5 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À MONTAGEM DOS BANCOS EM UM  TIPO DE VEÍCULO 
 
5.1 Todos os bancos voltados à frente montados sobre o veículo devem ser homologados conforme as 
prescrições do item 3 do presente Anexo e apresentarem as seguintes características: 
 
5.1.1 O banco deve ter uma altura de referência de pelo menos um metro; 
 
5.1.2 A altura do ponto H do banco situado imediatamente atrás do banco em prova não deve superar 72 
mm em relação ao ponto H do banco em prova; se a diferença for maior que 72 mm, o banco posterior 
deve ser submetido à prova e homologado para a montagem nesta posição. 
 
5.2 Se a homologação é baseada sobre o Apêndice 1, serão realizadas as provas 1 e 2, com as seguintes 
exceções: 
 



5.2.1 Não se executa a prova 1 quando a parte posterior de um banco não pode ser atingida por um passa-
geiro não protegido por um cinto de segurança (ou seja se imediatamente atrás do banco a ser submetido à 
prova não existir um banco voltado à frente); 
 
5.2.2 Não se executa a prova 2: 
 
5.2.2.1 Se a parte posterior do banco não pode ser atingida por um passageiro com o cinto de segurança 
travado, ou 
 
5.2.2.2 Se o banco está de acordo com as prescrições constantes no Apêndice 6 do presente Anexo. 
 
5.3 Se as homologações são feitas conforme os Apêndices 5 e 6 do presente Anexo, devem ser executadas 
todas as provas, com as seguintes exceções: 
 
5.3.1 A prova indicada no Apêndice 5 não é executada quando a parte posterior de um banco não pode ser 
atingida por um passageiro não protegido por um cinto de segurança (ou seja se imediatamente atrás do 
banco a ser submetido à prova não existir um banco voltado à frente); 
 
5.3.2 A prova indicada no Apêndice 6 não é executada: 
 
5.3.2.1 Se a parte posterior do banco não pode ser atingida por um passageiro com o cinto de segurança 
travado. 



 
APÊNDICE 1 (Anexo IV) 

 
 

PROCEDIMENTO DE PROVA PARA BANCOS MENCIONADOS NO IT EM 3 E/OU ANCORA-
GENS MENCIONADAS NO ITEM 4.1.2 DO PRESENTE ANEXO 
 
1 PRESCRIÇÕES 
 
1.1 As provas devem determinar: 
 
1.1.1 Se o ocupante ou os ocupantes estão corretamente presos ao banco ou aos bancos situados à frente 
dos eixos e/ou dos cintos de segurança; 
 
1.1.1.1 tal condição é considerada atendida se o movimento à frente de qualquer parte da cabeça ou do 
tronco do manequim não ultrapassa o plano transversal vertical situado a uma distância de 1,6 m do ponto 
R do banco auxiliar; 
 
1.1.2 se o ocupante ou os ocupantes do banco não são feridos gravemente; 
 
1.1.2.1 esta prescrição é considerada atendida se são respeitados os seguintes critérios de aceitabilidade 
biomecânica relativos ao manequim munido de instrumentos, definido em conformidade com o Apêndice 
4, ou seja: 
 
1.1.2.1.1 o critério de aceitabilidade da cabeça (CAT) é inferior a 500; 
 
1.1.2.1.2 o critério de aceitabilidade do tórax (CATo) é inferior a 30g com exceção de períodos em totais 
inferiores a 3ms (g = 9,81m/s2); 
 
1.1.2.1.3 o critério de aceitabilidade do fêmur (CAF) é inferior a 10kN e o valor de 8 kN não é superado 
por períodos em total superiores a 20 ms; 
 
1.1.3 o banco e os seus suportes são suficientemente resistentes; 
 
1.1.3.1 Tal prescrição é considerada atingida se: 
 
1.1.3.1.1 durante a prova, nenhuma parte do banco, dos suportes ou dos acessórios se solta completamente; 
 
1.1.3.1.2 o banco permanece firmemente ancorado, mesmo se uma ou mais ancoragens soltam-se parcial-
mente, e todos os sistemas de bloqueio permanecem fixos durante toda a prova; 
 
1.1.3.1.3 depois da prova, nenhuma parte estrutural do banco ou dos acessórios apresenta rupturas ou can-
tos vivos ou pontiagudos que possam ferir os ocupantes. 
 
1.2 Todos os elementos que constituem a parte posterior do banco e os respectivos acessórios devem ser 
construídos de tal modo a não provocar ferimentos nos passageiros em caso de impacto. Esta prescrição é 
considerada atendida se cada parte que pode entrar em contato com uma esfera de 165 mm de diâmetro 
apresentar um raio de curvatura de pelo menos 5 mm; 
 
1.2.1 Se uma parte qualquer dos elementos ou dos acessórios cuja superfície seja constituída de um materi-
al de dureza inferior a 50 Shore A sobre um suporte rígido, as prescrições indicadas no item 1.1.3.1.3 apli-
cam-se ao suporte rígido; 
 



1.2.2 As partes do encosto, bem como os dispositivos de regulagem do banco e os acessórios, não estão 
sujeitos às prescrições indicadas no item 1.1.3.1.3 se, em posição de repouso, encontram-se abaixo de um 
plano horizontal situado 400 mm acima do plano de referência, também no caso de o ocupante poder entrar 
em contato com estes componentes. 
 
2 PREPARAÇÃO DO BANCO DE PROVA 
 
2.1 O banco a ser submetido à prova deve ser montado: 
 
2.1.1 sobre uma plataforma de prova representativa da carroceria do veículo; 
 
2.1.2 ou sobre uma plataforma rígida de prova. 
 
2.2 As ancoragens colocadas sobre a plataforma de prova para o(s) banco(s) devem ser idênticas ou ter as 
mesmas características daquelas utilizadas no veículo ao qual o banco é destinado; 
 
2.3 O banco a ser submetido à prova deve estar completo, com estofamento e acessórios. Se o banco é mu-
nido de mesinha, este deve encontrar-se na posição recolhida; 
 
2.4 Sendo regulável lateralmente, o banco deve estar em sua extensão máxima; 
 
2.5 Sendo regulável, o encosto deve estar regulado de modo que a inclinação do tronco do manequim usa-
do para determinar o ponto H e o ângulo real de inclinação do tronco para os bancos seja a mais próxima 
possível daquela recomendada pelo construtor para utilização normal ou, na falta de instruções precisas da 
parte do construtor, o mais próximo possível a 25º para trás em relação à vertical; 
 
2.6 Se o encosto é munido de apóia-cabeça regulável em altura, este deve encontrar-se na posição mais 
baixa; 
  
3 PROVAS DINÂMICAS 
 
3.1 PROVA 1 
 
A plataforma de prova deve estar montada sobre um trenó; 
 
3.2 Banco auxiliar 
 
O banco auxiliar pode ser do mesmo tipo daquele submetido à prova e deve ser colocado diretamente atrás 
deste, na posição paralela; os dois bancos devem ser instalados na mesma altura e regulados em modo 
idêntico, a uma distância de 750 mm; 
 
3.3 Manequim 
 
3.3.1 o manequim, livre de qualquer sistema de retenção, deve ser colocado sobre o banco auxiliar de mo-
do que o seu plano de simetria corresponda ao do banco em questão; 
 
3.3.2 as mãos do manequim deverão estar apoiadas sobre suas coxas com os seus ombros tocando no en-
costo; as pernas devem estar estendidas ao máximo e, se possível, paralelas; os calcanhares deverão estar 
apoiados sobre o pavimento; 
 
3.3.3 O manequim deve ser colocado sobre o banco de acordo com o seguinte procedimento; 
 
3.3.3.1 O manequim deve ser colocado sobre o banco na posição mais próxima possível daquela desejada; 



 
3.3.3.2 Uma superfície plana rígida de 76 mm x 76 mm deve ser colocada na posição mais baixa possível 
contra a parte anterior do tronco do manequim; 
 
3.3.3.3 A superfície plana deve ser apoiada horizontalmente contra o tronco do manequim exercendo uma 
força entre 250 e 350 N; 
 
3.3.3.3.1 o tronco deve ser movido á frente pelos cotovelos até que atinja uma posição vertical apoiado no 
encosto; esta operação deve ser repetida duas vezes; 
 
3.3.3.3.2 sem mover o tronco, deve-se colocar a cabeça em posição tal que a superfície que sustenta os 
instrumentos de medição montados na cabeça esteja em posição horizontal e que o plano médio da cabeça 
seja paralelo a aquele do veículo; 
 
3.3.3.4 a superfície plana deve ser removida com precaução; 
 
3.3.3.5 o manequim deve ser movimentado à frente sobre o banco, repetindo o procedimento anterior; 
 
3.3.3.6 se necessário, deve-se corrigir a posição dos membros inferiores; 
 
3.3.3.7 os instrumentos de medição instalados não devem de maneira alguma incidir sobre o movimento do 
manequim durante o impacto; 
 
3.3.3.8 a temperatura dos instrumentos de medição deve ser estabilizada antes da prova e mantida entre 
19ºC e 26ºC. 
 
3.4 SIMULAÇÃO DE IMPACTO 
 
3.4.1 A velocidade de impacto do trenó deve estar situada entre 30 e 32 km/h; 
 
3.4.2 A desaceleração do trenó durante a prova de impacto é determinada conforme figura 1. Exceto para 
os intervalos de duração total inferior a 3ms, a evolução temporal da desaceleração do trenó deve estar 
compreendida entre os limites das curvas da figura 1; 
 
3.4.3 A desaceleração média deve ser compreendida entre 6,5 e 8,5 g; 
 
3.5 PROVA 2 
 
3.5.1 A prova 1 é repetida com o manequim sentado sobre o banco auxiliar; o manequim deve ser preso 
por um cinto de segurança montado e regulado segundo as instruções do construtor. 3.5.2 O banco auxiliar 
pode ser do mesmo tipo submetido à prova ou de um tipo diferente, cujas características devem ser regis-
tradas; 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 t (ms) g (m/s2) 
A 10 0 
B 20 8 
C 70 8 
D 80 0 
E 0 12 
F 90 12 
G 150 0 

Figura 1 
 

 t (ms)  

 g (m/s 2) 



APÊNDICE 2 (Anexo IV) 
 

PROCEDIMENTO DE PROVA - ANCORAGENS DE UM VEÍCULO 
 
1 APARELHAGEM DE PROVA 
 
1.1 Às partes da estrutura a ser submetida à prova é fixada, utilizando elementos de fixação fornecidos 
pelo construtor, uma estrutura rígida suficientemente representativa do banco a ser montado no veículo; 
 
1.2 Se sobre a mesma ancoragem podem ser montados outros tipos de bancos diferentes entre si no que se 
refere à distância que separa as extremidades anteriores e posteriores das guias, a prova deve ser realizada 
utilizando a menor distância indicada. 
 
 
2 PROCEDIMENTO DE PROVA 
 
2.1 Uma força F deve ser aplicada: 
 
2.1.1 A uma altura de 750 mm acima do plano de referência e num plano vertical contendo o centro geo-
métrico da superfície limitada pelo polígono cujos vértices constituem os pontos de ancoragem ou, se for o 
caso pelas ancoragens extremas da poltrona, por intermédio da estrutura rígida definida no item 1.1 deste 
apêndice. 
 
2.1.2 Na direção horizontal e no sentido de marcha do veículo; 
 
2.1.3 De forma rápida, devendo ser mantida no valor especificado por pelo menos 0,2 s. 
 
2.2 A força F é determinada pela seguinte fórmula: 
 

 
 

Sendo 'F' expressa em newton (N) e 'i' representando o número de assentos para os quais as ancoragens 
estão sendo ensaiadas. 



APÊNDICE 3 (Anexo IV) 
 

MEDIÇÕES A SEREM EFETUADAS 
 
1 Todas as medições necessárias devem ser efetuadas com sistemas de medição que atendam às especifi-
cações da Norma Internacional ISO 6487 'Técnicas de Medição em Ensaios de Impacto: Instrumentação', 
publicada em 1987 (à qual corresponde a NBR 7335:1982). 
 
2 ENSAIO DINÂMICO 
 
2.1 MEDIÇÕES NO TRENÓ 
 
As características de desaceleração do trenó devem ser obtidas com base nas acelerações medidas na sua 
estrutura rígida, utilizando-se sistemas de ensaios com CFC (classe de freqüência) igual a 60. 
 
Definição de CFC (classe de freqüência do canal de medição): seu valor é equivalente à máxima freqüên-
cia em Hz, na qual o canal de medição possui uma resposta de freqüência com atenuação máxima de 1dB e 
ganho máximo de 0,5 dB. 
 
2.2 MEDIÇÕES NOS MANEQUINS 
 
As leituras dos aparelhos de medição devem ser registradas através de canais de dados independentes, com 
as seguintes CFC: 
 
2.2.1 CABEÇA: 
 
A aceleração triaxial resultante, do centro de gravidade Γr (1), deve ser medida com uma CFC igual a 600. 
 
(1) Expressa em g = 9,81 m/s2 cujo valor escalar é calculado aplicando a seguinte fórmula: 
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Onde: 

ly  = valor instantâneo de aceleração longitudinal; 

vy = valor instantâneo de aceleração vertical; 

ty = valor instantâneo de aceleração transversal. 

 
2.2.2 TÓRAX 
 
A aceleração resultante no baricentro deve ser medida com uma CFC de 180. 
 
2.2.3 FÊMUR 
 
A força de compressão axial deve ser medida com uma CFC de 600. 



APÊNDICE 4 (Anexo IV) 
 

DETERMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
 
1 DETERMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO INDICE DE  LESÃO CRANIANA 
(HIC) (HIC = HEAD INJURY CRITERION) 
 
1.1 Este índice de lesão craniana (HIC) é calculado com base da aceleração triaxial resultante expressa em 
g, medida conforme o item 2.2.1 do Apêndice 3, por meio da seguinte expressão: 
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−
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Onde: 
- t1 e t2 representam qualquer valor de tempo expresso em segundos durante o ensaio, sendo HIC o valor 
máximo durante o intervalo t1, t2.  
- Os valores de t1 e t2 são expressos em segundos; 
 
2 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PARA O TÓRAX (ThAC) 
 
2.1 Este critério é determinado pelo valor absoluto da aceleração resultante, expresso em g e medido de 
acordo com o item 2.2.2 do apêndice 3 e pelo período de aceleração expresso em ms. 
 
3 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PARA O FÊMUR (FAC) 
 
3.1 Este critério é determinado pela carga de compressão expressa em kN, exercida axialmente sobre cada 
fêmur do manequim e medida de acordo com o item 2.2.3 do apêndice 3 e pelo tempo de duração da carga 
de compressão expressa em ms. 
 
Nota: Para maiores detalhes consultar NBR 7335: de 1982. 



APÊNDICE 5 (Anexo IV) 
 

PRESCRIÇÕES E PROCEDIMENTO RELATIVOS À PROVA ESTÁTI CA 
 
1 PRESCRIÇÕES 
 
1.1 As prescrições relativas aos bancos submetidos à prova segundo o presente apêndice visam verificar: 
 
1.1.1 Se os ocupantes do banco estão corretamente presos aos bancos situados à frente dos eixos; 
 
1.1.2 Se os ocupantes do banco não são feridos gravemente; 
 
1.1.3 Se o banco e os seus suportes são suficientemente resistentes. 
 
1.2 As prescrições citadas no item 1.1.1 são consideradas atingidas se o deslocamento máximo do ponto 
central de aplicação de qualquer força conforme 2.2.1, medido no plano horizontal e no plano mediano 
longitudinal da região considerada, não supera 400 mm; 
 
1.3 As prescrições citadas no item 1.1.2 são consideradas atingidas quando as seguintes condições são ve-
rificadas: 
 
1.3.1 O deslocamento máximo do ponto central de aplicação de cada uma das forças citadas no item 2.2, 
medido conforme item 1.2, não é inferior a 100 mm; 
 
1.3.2 O deslocamento máximo do ponto central de aplicação de cada uma das forças citadas no item 2.2.2, 
medido conforme item 1.2, não é inferior a 50 mm; 
 
1.3.3 Todos os elementos que constituem o encosto do banco e os seus acessórios devem ser projetados de 
modo a não provocar ferimentos nos passageiros em caso de impacto. Esta prescrição é considerada aten-
dida se cada parte que pode entrar em contato com uma esfera de 165 mm de diâmetro apresenta um raio 
de curvatura de pelo menos 5 mm; 
 
1.3.4 Se qualquer parte dos elementos ou dos acessórios acima é constituída de um material de dureza infe-
rior a 50 Shore A sobre suporte rígido, as prescrições citadas em 1.3.3 se aplicam somente ao suporte rígi-
do; 
 
1.3.5 As partes do encosto, bem como os dispositivos de regulagem do banco e dos acessórios, não são 
submetidos às prescrições constantes em 1.3.3 se, em posição de repouso, encontram-se abaixo de um pla-
no horizontal situado a 400 mm acima do plano de referência, mesmo no caso em que o ocupante possa 
entrar em contatos com estas partes; 
 
1.4 As prescrições do item 1.1.3 são consideradas atendidas se: 
 
1.4.1 nenhuma parte do banco, dos seus suportes ou acessórios, se destacam completamente durante a pro-
va; 
 
1.4.2 o banco permanece firmemente ancorado, mesmo se uma ou mais ancoragens são parcialmente des-
tacadas, e todos os sistemas de bloqueio permanecem travados durante toda a prova; 
 
1.4.3 depois da prova, nenhuma parte estrutural do banco ou dos seus acessórios poderá apresentar ruptu-
ras ou cantos vivos ou ângulos agudos que possam causar lesões. 



2 PROVAS ESTÁTICAS 
 
2.1 APARATOS DE ENSAIO 
 
2.1.1 Os aparatos de ensaio consistem de corpos cilíndricos com um raio de curvatura igual a 82 mm + 
3mm e 
 
2.1.1.1 Para o aparato superior, uma largura que seja pelo menos igual à largura do encosto de cada posi-
ção da poltrona a ser ensaiada; 
 
2.1.1.2 Para o aparato inferior, uma largura de 320mm - 0mm + 10mm conforme a figura 1 deste Apêndi-
ce; 
 
2.1.2 A superfície voltada contra as partes da poltrona deve consistir de um material com dureza não infe-
rior a 80 Shore A. 
 
2.1.3 Cada superfície cilíndrica deve ser equipada com pelo menos um dinamômetro para medir as forças 
aplicadas na direção definida no item 2.2.1.1 deste apêndice. 
 
2.2 PROCEDIMENTO DE ENSAIO: 
 
2.2.1 Uma força de ensaio de 1000/H1 + 50 N deve ser aplicada com aparato descrito no item 2.1 deste 
apêndice, sobre a parte traseira da poltrona correspondente a cada assento. 
 
2.2.1.1 A direção da força deve situar-se no plano médio vertical do assento, ser horizontal e aplicada no 
sentido de marcha do veículo. 
 
2.2.1.2 Esta direção na qual a força é aplicada deve situar-se na altura H1, entre 0,70 m e 0,80 m  acima do 
plano de referência. A altura exata deve ser determinada pelo fabricante. 
 
2.2.2 Uma força de ensaio de (2000/H2) + 100 N deve ser aplicada simultaneamente sobre a posterior da 
poltrona correspondente a cada assento, no mesmo plano vertical, com a mesma direção e sentido à altura 
H2, entre 0,45 e 0,55 m acima do plano de referência, com o aparato conforme o item 2.1 deste apêndice. 
A altura exata deve ser determinada pelo fabricante. 
 
2.2.3 Durante a aplicação das forças especificadas nos itens 2.2.1 e 2.2.2 deste apêndice, os aparatos de 
ensaio devem, na medida do possível, ser mantidos em contato com a traseira da poltrona, devendo tam-
bém ser capazes de girar num plano horizontal. 
 
2.2.4 No caso de uma poltrona dupla ou múltipla, as forças correspondentes a cada assento devem ser apli-
cadas simultaneamente, devendo haver um aparato superior e um inferior para cada assento. 
 
2.2.5 A posição inicial da poltrona deve ser determinada encostando-se os aparatos de ensaio na poltrona e 
aplicando-se uma força de no mínimo 20 N. 
 
2.2.6 As forças indicadas nos itens 2.2.1 e 2.2.2 devem ser aplicadas de modo rápido e mantidas simulta-
neamente nos valores especificados por pelo menos 0,2 segundo, independentemente do tipo da deforma-
ção. 
 
2.2.7 Se o ensaio for realizado com uma ou mais forças maiores que as especificadas nos itens 2.2.1 e 2.2.2 
(porém, todas as forças não podem ser simultaneamente maiores que as especificadas) e a poltrona atender 
aos requisitos, o ensaio será considerado satisfatório. 
 



 
 

 
(dimensões em mm) 



 
APÊNDICE 6 (Anexo IV) 

 
CARACTERÍSTICAS DE ABSORÇÃO DE ENERGIA DA PARTE POS TERIOR DO ENCOSTO 

DOS BANCOS DOS VEÍCULOS DAS CATEGORIAS M2 
 
Os elementos da parte posterior dos encostos situados na zona de referência, conforme definição do item 
2.21 do presente Anexo, podem ser verificados a critério do fabricante em conformidade com as prescri-
ções de absorção de energia previstas no Anexo 4 do Regulamento ECE R 21. Para tal finalidade, todos os 
acessórios devem ser submetidos a prova em todas as posições de uso, exceto as mesinhas que são exami-
nadas em posição recolhida. 



APÊNDICE 7 (Anexo IV) 
 
 
PROCEDIMENTO PARA DETERMINAÇÃO DO PONTO 'H' E DO ÂN GULO REAL DO TOR-
SO PARA OS BANCOS DOS VEÍCULOS 
 
1 FINALIDADE  
 
Este procedimento destina-se a determinar a posição do ponto 'H' e do ângulo real do torso para assentos 
de um ou mais lugares em um veículo, e a verificar as especificações do projeto fornecidas pelo fabricante. 
 
2 DEFINIÇÕES 
 
Neste Anexo são utilizados os seguintes termos: 
 
2.1 PARÂMETROS DE REFERÊNCIA: 
 
Uma ou mais características relacionadas a cada assento; 
 
2.1.1 O ponto 'H', o ponto 'R' e a relação entre os mesmos; 
 
2.1.2 O ângulo real, o ângulo projetado do torso e a relação entre os mesmos; 
 
2.2 Dispositivo tridimensional do ponto H (Dispositivo 3 DH): dispositivo utilizado para determinar o pon-
to 'H' e o ângulo real do torso. Este dispositivo é descrito no Apêndice 1 do presente Anexo; 
 
2.3 Ponto H: centro de rotação entre o torso e as coxas do dispositivo tridimensional instalado no assento 
do veículo conforme item 4 deste apêndice. O ponto 'H' situa-se no centro do eixo deste dispositivo, que 
passa entre as marcas de visualização do ponto 'H' em cada lado do dispositivo tridimensional. O ponto 'H' 
corresponde teoricamente ao ponto 'R' (tolerâncias admissíveis, ver o item 3.2.2 deste apêndice). Uma vez 
determinado o ponto 'H' de acordo com o procedimento descrito no item 4 deste apêndice, ele será consi-
derado fixo em relação à almofada do assento, movendo-se junto com o mesmo, quando este é deslocado. 
 
2.4 Ponto R ou ponto de referência do ocupante sentado: ponto definido de acordo com o projeto do fabri-
cante para cada assento, estabelecido com relação ao sistema de referência tridimensional. 
 
2.5 Linha do torso: eixo da régua graduada do dispositivo tridimensional na posição totalmente recuada. 
 
2.6 Ângulo real do torso: ângulo medido entre uma linha vertical que passa pelo ponto 'H' e a linha do tor-
so, utilizando-se a escala de medição do ângulo dorsal no dispositivo tridimensional (tolerâncias admissí-
veis, ver item 3.2.2). 
 
2.7 Ângulo projetado do torso: ângulo entre a linha vertical que passa pelo ponto 'R' e a linha do torso, 
medido na posição do encosto estabelecida pelo fabricante. 
 
Nota: Para maiores detalhes consultar NBR 6549, de 2008. 
 
2.8 Plano mediano do ocupante (PMO): plano mediano do dispositivo tridimensional colocado sobre um 
assento. É definido pelas coordenadas do ponto 'H' no eixo Y. Para poltronas individuais, o plano mediano 
da poltrona coincide com o plano mediano do ocupante. Para as demais poltronas, o plano mediano da 
poltrona coincide com o plano do ocupante. Para as demais poltronas, o plano mediano do ocupante pode 
ser especificado pelo fabricante. 
 



2.9 Sistema de referência tridimensional: sistema conforme descrito no Anexo VII. 
 
2.10 Marcas de referência: pontos externos (furos, superfícies marcas ou entalhes) aplicados na carroçaria 
do veículo, conforme definido pelo fabricante. 
 
2.11 Posição de medição do veículo: posição do veículo pelas coordenadas das marcas de referência no 
sistema de referência tridimensional. 
 
3 REQUISITOS 
 
3.1 Apresentação dos resultados 
 
Os seguintes parâmetros de referência para cada assento devem ser apresentados de acordo com o Apêndi-
ce 1 do Anexo VII. 
 
3.1.1 As coordenadas do ponto 'R' no sistema de referência tridimensional; 
 
3.1.2 O ângulo projetado do torso; 
 
3.1.3 Todas as indicações necessárias para o ajuste da poltrona (se esta for ajustável) na posição de medi-
ção definida no item 4.3 deste apêndice. 
 
3.2 Relações entre os dados medidos e as especificações de projeto. 
 
3.2.1 As coordenadas do ponto 'H' e o valor do ângulo real do torso, obtido pelo procedimento descrito no 
item 4, devem ser comparados, respectivamente, com as coordenadas do ponto 'R' e o valor do ângulo pro-
jetado do torso, indicado pelo fabricante do veículo. 
 
3.2.2 O ponto 'H' deve localizar-se num quadrado de lado igual a 50mm, cujas diagonais se cruzam no 
ponto R. O ângulo real do torso pode deferir em até 5 graus em relação ao ângulo projetado do torso. 
 
3.2.3 Se estas condições forem atendidas, o ponto 'R' e o ângulo projetado do torso devem ser utilizados 
para demonstrar a conformidade com as disposições deste documento. 
 
3.2.4 Se o ponto 'H' ou ângulo real do torso não atendem aos requisitos do item 3.2.2, eles devem ser de-
terminados mais duas vezes (três ao todo). Se os resultados de duas das três medições atendem aos requisi-
tos, então aplica-se o item 3.2.3. 
 
3.2.5 Se os resultados de pelo menos duas das três medições definidas no item 3.2.4 não atendem aos re-
quisitos do item 3.2.2, ou se a verificação não puder ser efetuada em virtude da falta de especificações do 
fabricante (ponto 'R' e o ângulo projetado do torso), os valores médios dos três pontos e dos três ângulos 
medidos devem ser utilizados em todos os casos onde o ponto 'R' e o ângulo projetado do torso são menci-
onados. 



4 PROCEDIMENTO PARA DETERMINAÇÃO DO PONTO 'H' E DO ÂN GULO REAL DO 
TORSO. 
 
4.1 O veículo deve ser pré-condicionado a uma temperatura definida pelo fabricante, situada entre 10 graus 
C e 30 graus C, a fim de se assegurar que o material das poltronas atinja a temperatura ambiente. Se a pol-
trona a ser ensaiada nunca foi utilizada, uma pessoa ou um dispositivo de 70 a 80kg deve sentar-se duas 
vezes na mesma por um minuto, para comprimir a almofada do assento e o encosto. A pedido do fabrican-
te, as poltronas devem permanecer sem carga por um período mínimo de 30 minutos antes da instalação do 
dispositivo tridimensional. 
 
4.2 O veículo deve estar na posição de medição definida no item 2.11. 
 
4.3 Se ajustável, a poltrona deve ser colocada na posição normal mais recuada, indicada pelo fabricante do 
veículo, Considerando-se somente o ajuste longitudinal da poltrona e excluindo-se os ajustes da poltrona 
que não sejam da sua posição normal de utilização. Outros tipos de ajuste da poltrona (vertical, angular, do 
encosto, etc.), devem seguir as especificações do fabricante. Para poltronas com suspensão, a poltrona de-
ve ser travada na posição normal de utilização, definida pelo fabricante. 
 
4.4 A superfície da poltrona em contato com o dispositivo tridimensional deve ser coberta com tecido de 
musselina de tamanho suficiente e textura apropriada (tecido de algodão liso com 18,9 fios por cm2 e pe-
sando 0,228 kg/m2, ou outro tecido com as mesmas características). Se o ensaio é realizado em uma pol-
trona fora do veículo, o piso no qual a poltrona é colocada deve ter as mesmas características essenciais 
(ângulos de inclinação, diferentes alturas de fixação da poltrona, textura superficial, etc.) do piso do veícu-
lo. 
 
4.5 O assento e dorso do dispositivo tridimensional devem ser dispostos de tal maneira que o plano media-
no do ocupante (PMO) coincida com o plano mediano do dispositivo. A pedido do fabricante, o dispositivo 
tridimensional pode ser movido para dentro em relação ao PMO, caso o dispositivo esteja posicionado tão 
externamente que a borda do assento não permita o ajuste horizontal do dispositivo tridimensional. 
 
4.6 As pernas devem ser fixadas ao assento do dispositivo tridimensional individualmente a uma barra em 
T interligando as mesmas. A reta passando pelas marcas de visualização do ponto 'H' deve estar paralela ao 
piso e perpendicular ao plano longitudinal médio da poltrona. 
 
4.7 As posições dos pés e das pernas do dispositivo tridimensional devem ser ajustadas como a seguir: 
 
4.7.1 Assento do motorista e do acompanhante junto à janela dianteira. 
 
4.7.1.1 Ambos os conjuntos de pé e perna devem ser movidos para a frente de tal maneira que os pés ocu-
pem suas posições naturais do assoalho, se necessária, entre os pedais. Se possível, os pés devem situar-se 
aproximadamente à mesma medida distância do plano mediano do dispositivo tridimensional. O nível de 
bolha de ar para ajuste da inclinação transversal do dispositivo tridimensional deve permanecer horizontal, 
se necessário, deve reajustar-se ao assento do dispositivo ou deslocar-se os conjuntos de pé e perna para 
trás. A reta que passa através das marcas de visualização do ponto 'H' deve ser mantida perpendicular ao 
plano longitudinal médio da plataforma. 
 
4.7.1.2 Se a perna esquerda não puder ser mantida paralela à perna direita e o pé esquerdo não puder ser 
suportado pela estrutura, este deverá ser motivo até encontrar apoio. O alinhamento das marcas de visuali-
zação do ponto 'H' deve ser mantido. 
 
4.7.2 Assentos localizados na extremidade traseira do veículo: Nas poltronas traseiras ou auxiliares, as 
pernas ficam dispostas conforme especificado pelo fabricante. Se os pés repousam em partes do assoalho 
com níveis diferentes, então o pé ao tocar primeiro na poltrona da frente como referência, sendo que o ou-



tro pé deve ser disposto de tal maneira que o nível de bolha de ar para ajuste da inclinação transversal do 
dispositivo esteja horizontal. 
 
4.7.3 Outros assentos: Deve ser adotado o procedimento do item 4.7.1, exceto que os pés devem ser dis-
postos conforme especificados pelo fabricante. 
 
4.8 Colocar os pesos relativos às pernas e às coxas, e nivelar o dispositivo tridimensional. 
 
4.9 Inclinar o dorso para a frente contra o batente dianteiro e afastar o dispositivo tridimensional do encos-
to por meio da barra em T. Em seguida o dispositivo deve ser reposicionado na poltrona por meio de um 
dos seguintes métodos: 
 
4.9.1 Se o dispositivo tridimensional tende a escorregar para trás, deve-se deixá-lo deslizar para trás até 
que uma força de retenção horizontal voltada para frente, aplicada sobre a barra em T não seja mais neces-
sária, isto é, até a base do assento tocar no encosto. Se necessário, reposicionar a perna. 
 
4.9.2 Se o dispositivo tridimensional não escorregar para trás, deslizá-lo para trás aplicando-se sobre a bar-
ra em T uma força horizontal voltada para trás, até o assento do dispositivo tocar no encosto (ver fig. 2 do 
Apêndice 8). 
 
4.10 Uma força de 100N + 10N deve ser aplicada ao dispositivo tridimensional, na intersecção da escala 
de medição do ângulo dos quadris e do alojamento da barra em T. A direção da força deve coincidir com a 
reta que passa por essa intersecção e pelo ponto acima do alojamento da barra da coxa (ver fig. 2 do Apên-
dice 8). Em seguida, retornar cuidadosamente o dorso do dispositivo ao encosto. Durante o restante do 
procedimento, deve-se evitar que o dispositivo tridimensional deslize para a frente. 
 
4.11 Colocar os lastros esquerdos e direitos das nádegas e em seguida, alternadamente, os oito pesos para o 
torso. Manter o dispositivo tridimensional nivelado. 
 
4.12 Inclinar o dorso do dispositivo para a frente, a fim de aliviar a tensão no encosto. Balançar o disposi-
tivo tridimensional de um lado para outro num arco de 10 graus (5 graus para cada lado do plano vertical 
médio) por três ciclos completos, para eliminar qualquer atrito acumulado entre o dispositivo e o assento. 
Durante o balanço, a barra em T do dispositivo tende a apresentar uma diferença em relação ao alinhamen-
to horizontal e vertical especificado. Por isso, a barra em T deve ser retida aplicando-se uma força lateral 
apropriada durante o balanço. Deve-se assegurar que a barra em T seja retida durante o balanço do disposi-
tivo tridimensional, e que nenhuma força externa seja aplicada inadvertidamente no sentido vertical ou 
longitudinal. 
 
O movimento dos pés do dispositivo tridimensional não deve ser restringido durante essa etapa. Se os pés 
alterarem sua posição, eles assim deverão permanecer. 
 
Retornar cuidadosamente o dorso do dispositivo ao encosto, e verificar se ambos os níveis de bolha de ar 
estão na posição zero. Caso tenha ocorrido qualquer movimento dos pés durante o balanço do dispositivo 
tridimensional, eles devem ser reposicionados como segue: 
 
Levantar alternadamente cada pé somente até não haver mais nenhum movimento dos mesmos. Durante 
esta operação os pés devem girar livremente, não podendo será aplicada nenhuma força lateral ou no senti-
do de marcha do veículo. Quando cada pé for recolocado na posição inferior, o calcanhar deverá estar em 
contato com a estrutura prevista para tal finalidade. Verificar se o nível de bolha de ar para ajuste da incli-
nação lateral se encontra na posição zero; se necessário, aplicar uma força lateral na parte superior do dor-
so do dispositivo, suficiente para nivelar o assento do dispositivo tridimensional sobre assento da poltrona. 
 



4.13 Para reter a barra em T, a fim de impedir o deslizamento para frente do dispositivo tridimensional 
sobre o assento da poltrona, deve-se proceder da seguinte forma: 
 
a) Retornar o dorso do dispositivo tridimensional ao encosto. 
 
b) Aplicar e liberar alternadamente uma força horizontal e com sentido contrário ao de marcha do veículo, 
não superior a 25 N, sobre a régua graduada do ângulo dorsal a uma altura aproximadamente do centro 
lastros do torso, até a escala de medição do ângulo dos quadris indicar que uma posição estável foi atingida 
sem aplicação da força. Deve-se cuidar para que nenhuma força externa lateral ou vertical para baixo seja 
aplicada sobre o dispositivo tridimensional. Se for necessário novo ajuste do nível do dispositivo, inclinar 
o dorso do mesmo para a frente, nivelar novamente e repetir o procedimento descrito no item 4.12. 
 
4.14 Todas as medições devem ser efetuadas como segue: 
 
4.14.1 As coordenadas do ponto 'H' são medidas com base num sistema de referência tridimensional. 
 
4.14.2 A leitura do ângulo real do torso é efetuada na escala de medição do ângulo dorsal do dispositivo 
tridimensional, com a régua graduada em sua posição mais recuada possível. 
 
4.15 Desejando-se repetir o procedimento da instalação do dispositivo tridimensional, o assento do mesmo 
deve permanecer sem carga por um período mínimo de 30 minutos antes da reinstalação. O dispositivo 
tridimensional não deve permanecer com os lastros por um tempo maior do que o necessário à execução 
do ensaio. 
 
4.16 Caso as poltronas de uma fileira possam ser consideradas semelhantes, somente um ponto 'H' e um 
ângulo real do torso devem ser determinados para cada fileira. O dispositivo tridimensional deve ser posi-
cionado no lugar considerado característico para esta fileira. Este lugar deve ser: 
 
4.16.1 A poltrona do motorista, no caso de fileira dianteira; 
 
4.16.2 O assento junto à janela, no caso das fileiras traseiras. 



APÊNDICE 8 (Anexo IV) 
 

DESCRIÇÃO DO DISPOSITIVO TRIDIMENSIONAL DO PONTO 'H ' 
  
1 ELEMENTOS REPRESENTATIVOS DO TORSO E DAS NÁDEGAS 
 
Estes elementos são construídos de material plástico reforçado e metal, simulando do torso e das coxas de 
um ser humano e sendo articulados mecanicamente no ponto 'H'. Uma escala circular e fixada à régua gra-
duada acoplada ao ponto 'H' para medir o ângulo real do torso. A barra ajustável da coxa, fixada ao ele-
mento representativo das nádegas, estabelece a linha de centro das coxas e serve de linha de referência 
para a escala de medição do ângulo dos quadris. 
 
2. ELEMENTOS REPRESENTATIVOS DO CORPO E DAS PERNAS 
 
As pernas são conectadas ao elemento representativo das nádegas pela barra em T que une os joelhos, que 
é uma extensão lateral da barra ajustável da coxa. As pernas possuem escalas para medir os ângulos dos 
joelhos. Os pés são graduados para medir o ângulo dos mesmos. Dois níveis de bolha de ar permitem que o 
dispositivo seja posicionado no espaço. Lastros são colocados nos respectivos centros de gravidade, com o 
objetivo de simular uma pessoa adulta de 76kg sentada. Todas as uniões articuladas do dispositivo tridi-
mensional devem movimentar-se livremente, sem encontrar nenhum atrito significativo. 
 
Nota: Para maiores detalhes consultar NBR 6549, de 2008. 
 
Figura: COMPONENTES DO DISPOSITIVO TRIDIMENSIONAL 
 

 
 
Figura: DIMENSÕES E MASSAS DO DISPOSITIVO TRIDIMENS IONAL 



 
 

 
 

COMPONENTE MASSAS (kg) 

Elementos representativos do torso e das nádegas 16,6 
Massas do torso -a 31,2 
Massas das nádegas -b 7,8 
Massas das coxas -c 6,8 
Massas das pernas -d 13,2 
Total 75,6 

Onde: 
A = 417 mm 
B = 432 mm 



 
ANEXO V 

 
PRESCRIÇÕES REFERENTES À INSTALAÇÃO DE CINTOS DE SEGURANÇA EM VEÍCU-
LOS TIPO MICROÔNIBUS, DA CATEGORIA M2. 
 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Os cintos de segurança dos veículos da categoria M2 deverão ser submetidos aos requisitos do presente 
Anexo, descritos na tabela abaixo. 
 
1.1.1 Veículos da categoria M2 devem ser equipados com os seguintes tipos e quantidades de cintos de 
segurança: 
 

Veículos M2 
Banco do condutor: cinto de 3 pontos conforme item 3.1. 
Banco simples do acompanhante: cinto de 3 pontos conforme 3.1 
Banco duplo de acompanhante: cinto de 3 pontos para acompanhante lateral conforme item 
3.1 e cinto de 2 pontos para acompanhante central conforme item 3.2. 
Bancos de passageiros: cinto de 2 pontos conforme item 3.2 

 
2 DEFINIÇÕES 
 
2.1 Neste documento, a nomenclatura adotada será conforme a que constar nas normas adotadas para pres-
crever os requisitos referentes a instalação dos cintos de segurança em veículos de transporte de passagei-
ros, que estão listadas no item 3 a seguir. 
 
3 REQUISITOS DE RESISTÊNCIA E MONTAGEM 
 
3.1 Cinto de segurança de 3 pontos: 
 
3.1.1 Características do componente: 
 
3.1.1.1 Deverá ser retrátil e atender à norma NBR 7337:2011 “Veículos rodoviários automotores – Cintos 
de segurança – Requisitos e ensaios”. Esta norma prescreve as características desejáveis para a construção 
do cinto de segurança como componente. 
 
3.1.1.2 Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade com a 
Diretiva  77/541/EEC e sua atualização 2000/3/CE, ou mesmo com a norma ECE R16. 
 
3.1.2 Características da ancoragem do cinto de 3 pontos: 
 
3.1.2.1 A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 3 pontos deverá atender ao prescrito na norma 
NBR 6091-2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e resistência à 
tração'. 
 
3.1.2.2 Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
76/115/EEC e sua atualização 96/38/CE, ou mesmo com a norma ECE R14. 
 
3.2 Cinto de segurança de 2 pontos: 
 
3.2.1 Características do componente: 



 
3.2.1.1 Deverá atender à norma NBR 7337:2011 “Veículos rodoviários automotores – Cintos de segurança 
– Requisitos e ensaios”. Esta norma prescreve as características desejáveis para a construção do cinto de 
segurança como componente. 
 
3.2.1.2 Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade com a 
Diretiva 77/541/EEC e sua atualização 2000/3/CE, ou mesmo com a norma ECE R16. 
 
3.2.2 Características da ancoragem do cinto de 2 pontos: 
 
3.2.2.1 A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 2 pontos deverá atender ao prescrito na norma 
NBR 6091-2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e resistência à 
tração'. 
 
3.2.2.2 Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
76/115/EEC e sua atualização 96/38/CE, ou mesmo com a norma ECE R14 
 
3.3 Localização das ancoragens: 
 
3.3.1 O cinto poderá ser fixado em sua totalidade na estrutura do veículo, ou dividido entre pontos na es-
trutura do veículo e pontos na própria poltrona, ou por fim todos os pontos podem estar fixados diretamen-
te na poltrona. Para cada um destes casos, deverá ser levado em conta o prescrito na norma NBR 
6091/2009 ou alternativamente na Diretiva 76/115 ou sua atualização 96/38/CE ou na norma ECE R 14. 
 
3.3.2 Se as ancoragens do(s) cinto(s) de segurança da poltrona estão incorporadas diretamente à ela, e não 
à estrutura do veículo em que a poltrona será instalada, e estas ancoragens cumprem com os requisitos des-
critos nos itens 3.1.2 e 3.2.2 do presente Anexo, se considerará que as ancoragens de dita poltrona cum-
prem com o disposto no item 4.1 do Anexo IV da presente Resolução. 
 



ANEXO VI 
 

ESTABILIDADE E SISTEMA DE RETENÇÃO DA CADEIRA DE RO DAS E SEU USUÁRIO 
PARA VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, DA CATEGORIA M2  
 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Este Anexo aplica-se opcionalmente aos veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2, dotados de área 
reservada para cadeira de rodas. 
 
1.2 Para a comprovação dos ensaios referentes a estabilidade e sistema de retenção de cadeira de rodas e 
seu usuário, alternativamente serão aceitos os procedimentos e resultados dos testes conforme a Diretiva 
2001/85/CE, Avexo VII item 3.8 ou a norma ECE R107, Anexo VIII item 3.8. 
 
2 SISTEMA DE RETENÇÃO DA CADEIRA DE RODAS E USUÁRIO : 
 
2.1 Cadeira de rodas voltada para frente (sentido de marcha do veículo): O sistema de retenção e suas an-
coragens devem resistir a forças equivalentes as quais devem resistir as poltronas normais e cintos de segu-
rança para passageiros.  
 
Será realizado um ensaio estático conforme o disposto a seguir: 
 
a) serão aplicadas as forças mencionadas para frente e para trás, de forma separada e no próprio sistema de 
retenção; 
 
b) as forças devem ser mantidas pelo menos por 0,2 segundos; 
 
c) o sistema de retenção deve resistir o ensaio. O sistema será considerado aprovado se resistir a força pelo 
tempo estipulado, mesmo se houver deformação permanente, desgaste ou ruptura parcial. Mas, quando 
aplicável, o dispositivo de desbloqueio para liberação da cadeira deve poder ser acionado manualmente 
após a retirada da força. 
 
2.1.1 Para frente, no caso de sistemas separados de retenção da cadeira de rodas e de seu usuário: 
 
2.1.1.1 Para veículos da categoria M2 
 
a) 11100 N ± 200 N no caso de cinto sub-abdominal. Aplicar-se-á a força sobre o sistema de retenção do 
usuário da cadeira de rodas no plano horizontal do veículo no sentido de marcha caso o sistema não esteja 
fixado ao piso do veículo. Se o sistema estiver fixado ao piso do veículo, se aplicará a força em um ângulo 
de 45º ± 10º em relação à horizontal e no sentido de marcha do veículo; 
 
b) 6750 N ± 200 N no plano horizontal no sentido de marcha sobre a parte sub-abdominal e 6750 N ± 200 
N no plano horizontal no sentido de marcha sobre a parte abdominal do cinto quando trata-se de um cinto 
com três pontos de ancoragem; 
 
c) 17150 N ± 200 N em um ângulo de 45º ± 10º em relação a horizontal no sentido de marcha sobre o sis-
tema de retenção da cadeira de rodas. 
 
d) As forças serão aplicadas simultaneamente. 
 
2.1.2 Para frente, no caso de sistemas combinados de retenção da cadeira de rodas e de seu usuário: 
 
2.1.2.1 Para veículos da categoria M2 



 
a) 11100 N ± 200 N em um ângulo de 45º ± 10º em relação à horizontal e no sentido de marcha sobre o 
sistema de retenção do usuário da cadeira de rodas no caso de um cinto subabdominal; 
 
b) 6750 N ± 200 N em um ângulo de 45º ± 10º em relação a horizontal no sentido de marcha sobre a parte 
subabdominal e 6750 N ± 200 N no plano horizontal no sentido de marcha sobre a parte abdominal do 
cinto quando trata-se de um cinto com três pontos de ancoragem; 
 
c) 17150 N ± 200 N em um ângulo de 45º ± 10º em relação a horizontal no sentido de marcha sobre o sis-
tema de retenção da cadeira de rodas. 
 
d) As forças serão aplicadas simultaneamente. 
 
2.1.3 Para trás: 
 
a) 8100 N ± 200 N em um ângulo de 45º ± 10º em relação a horizontal no sentido contrario de marcha do 
veículo sobre o sistema de retenção da cadeira de rodas. 
 
2.2 Em alternativa aos requisitos do item 2.1, o espaço para cadeira de rodas será concebido de forma que 
seu usuário permaneça na área reservada, com a cadeira de rodas voltada para a traseira (contrária ao sen-
tido de marcha do veículo) e apoiada em um suporte ou encosto, em conformidade com as seguintes dispo-
sições: 
 
a) um dos lados do espaço longitudinal para a cadeira de rodas deverá estar apoiado e um lado ou a uma 
parede do veículo; 
 
b) no extremo dianteiro do espaço para cadeira de rodas deverá ser previsto um suporte ou encosto perpen-
dicular ao eixo longitudinal do veículo; 
 
c) o suporte ou encosto deverá ser concebido de forma que as rodas ou as costas da cadeira de rodas fi-
quem apoiadas no suporte ou encosto, a fim de evitar que a cadeira de rodas tombe; 
 
d) o suporte ou encosto da fila de poltronas a frente deverá poder resistir a uma força de 2500 N ± 200 N 
por cadeira de rodas. A força será aplicada no plano horizontal do veículo e no sentido de marcha do veí-
culo, no meio do suporte ou encosto. A força será mantida durante um período não inferior a 1,5 segundos. 
 
e) deverá ser instalado no lado ou na parede do veículo um corrimão ou pega-mãos, de forma a permitir 
que o usuário da cadeira de rodas se agarre ao mesmo facilmente; 



 
ANEXO VII 

 
SISTEMA TRIDIMENSIONAL DE PLANOS DE REFERÊNCIA EM V EÍCULOS TIPO MICRO-
ÔNIBUS, DA CATEGORIA M2 
 
1 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
1.1 Este Anexo se aplica aos veículos da categoria M2 que não possuam chassi e carroceria produzidos 
pelo mesmo fabricante. 
 
2 DEFINIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 
2.1 É definido por três planos ortogonais estabelecidos pelo fabricante na fase de anteprojeto do veículo, 
para determinar a posição de qualquer ponto relativo ao veículo (ver fig. 1). 
 
2.2 O ponto de medição do veículo é determinado posicionando-se o mesmo sobre a superfície de apoio de 
tal maneira que as coordenadas das marcas de referência correspondam aos valores indicados pelo fabri-
cante. 
 
2.3 As coordenadas dos pontos 'H' e 'R' são determinadas em função das marcas de referência definidas 
pelo fabricante do veículo. 
 
2.4 O sistema de referência corresponde ao sistema definido na norma NBR ISO 4130-2007. 

 
 

Figura 1: Sistema de Referência Tridimensional 

Superfície de apoio 

Plano ‘Z’ zero 
(Plano de referência horizontal) 

Plano ‘X’ zero 
(Plano de referência transversal vertical) 

Plano ‘Y’ zero 
(Plano de referência longitudinal vertical) 



APÊNDICE 1 (Anexo VII) 
 
 

1 CODIFICAÇÃO DOS PARÂMETROS DE REFERÊNCIA 
 
Os parâmetros de referência são enumerados consecutivamente para cada assento. Estes assentos são iden-
tificados por um código composto de dois caracteres. O primeiro caracter é um algarismo arábico e desig-
na a fileira de poltronas, contando da frente para a traseira do veículo. O segundo caracter constitui uma 
letra maiúscula que designa o assento numa fileira; observando-se o sentido de marcha do veículo, devem 
ser usados os seguintes caracteres: 
 
L = esquerda 
C = centro 
R = direita 
 
2 DESCRIÇÃO DA POSIÇÃO DE MEDIÇÃO DO VEÍCULO 
 
2.1 Coordenadas das marcas de referência 
 
X............................................................................................................................................... 
Y............................................................................................................................................... 
Z............................................................................................................................................... 
 
3 RELAÇÃO DOS DADOS DE REFERÊNCIA 
 
3.1  Assento............................................................................................................................. 
 
3.1.1 Coordenadas do ponto 'R': 
 
X............................................................................................................................................... 
Y............................................................................................................................................... 
Z............................................................................................................................................... 
 
3.1.2 Ângulo projetado do torso: 
 
3.1.3 Especificações para o ajuste das poltronas *) 
 
Horizontal: ............................................................................................................................... 
Vertical: ................................................................................................................................... 
Angular: ................................................................................................................................... 
Ângulo do torso: ...................................................................................................................... 
 
Riscar o que não se aplica 
 
Nota: Relacionar os dados de referência para outros assentos usando-se a numeração 3.2, 3.3, etc. 
 



ANEXO VIII 
 

DISPOSITIVO PARA DESTRUIÇÃO DOS VIDROS EM JANELAS D E EMERGÊNCIA DE VEÍ-
CULOS DA CATEGORIA M2 

 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer os critérios a serem observados na construção do dispositivo Martelo de Segurança, ou 
outro dispositivo equivalente, para veículos da categoria M2 definidos no Anexo I desta Resolução, com 
vistas a garantir condições de segurança e funcionamento. 
 
2 CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 Tais dispositivos para destruição dos vidros deverão estar localizados nas proximidades das janelas de 
emergência, em locais visíveis e de fácil acesso ao alcance dos passageiros. Sua instalação não deve ofere-
cer nenhuma dificuldade para sua utilização, entretanto deve impedir seu acionamento acidental ou invo-
luntário no interior do veículo. 
 
2.2 A janela de emergência de vidro destrutível estando ou não identificada por cortina ou display deve ter 
um adesivo instrutivo nela fixado, indicando a posição onde está montado o dispositivo de segurança e 
com instruções de como acessá-lo e utilizá-lo, em caso de necessidade. 
 
3 CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS MARTELO DE SEGURANÇA  
 
3.1 O martelo de segurança, para atuar como dispositivo de emergência, deve apresentar as seguintes ca-
racterísticas: 
 
3.1.1 Material: aço ABNT 1010 ou 1020 ou composto com polímero e aço 
 
3.1.2 Peso mínimo:  
- Para martelo de aço: duzentos e noventa e cinco gramas  (295 g) 
- Para martelo com material composto: setenta gramas (70 g) 
 
3.1.3 Dimensões aproximadas: 
 
a) Comprimento total: 220mm (duzentos e vinte milímetros); 
 
b) Cabeça: diâmetro entre 22,5mm (vinte e dois e meio milímetros) e 25mm (vinte e cinco milímetros); 
 
c) Cabo: diâmetro 12mm (doze milímetros). 
 
3.1.3.1 Outras formas geométricas e dimensionais poderão ser adotadas como alternativa tanto para a ca-
beça e para o cabo do martelo desde que cumpram com as demais condições estabelecidas neste anexo. 
 
3.2 A cabeça do martelo de segurança deverá ser pontiaguda, pelo menos em uma extremidade, provida de 
inserto metálico em material que permita o tratamento térmico com a finalidade de romper os vidros com 
facilidade; 
 
3.3 O cabo do martelo de segurança deverá ser dotado de superfície antideslizante, preferencialmente re-
cartilhado em sua extremidade inferior; 
 



3.3.1 Outras formas geométricas poderão ser adotadas como alternativa para o cabo do martelo, principal-
mente relacionadas com a empunhadura, desde que cumpram com as recomendações indicadas nas figuras 
ilustrativas e das tabelas 1 e 2 deste anexo. 
 
3.4 A união entre o cabo e a cabeça do martelo de segurança deverá ser do tipo ajuste mecânico firmemen-
te soldada. (Ver figura ilustrativa abaixo); 
 
3.4.1 O ângulo formado entre o cabo e cabeça do martelo poderá ser diferente de 90°. 
 
4 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA EQUIVALENTES 
 
4.1 Alternativamente ao martelo de segurança descrito no item 3, poderá ser utilizado um outro dispositivo 
de segurança para função equivalente, com características distintas, apresentando formato, material, di-
mensões e peso diferentes ao estabelecido;  
 
4.2 A comprovação da eficiência para o uso de outros dispositivos de segurança equivalentes citado no 
item 4.1 deste Anexo se dará mediante a apresentação de ensaios laboratoriais pelo fabricante desde que 
acompanhados por uma terceira parte reconhecida pelo Denatran ou e Inmetro ou por laboratório devida-
mente credenciado, ou ainda conforme citado no Art 2º desta Resolução. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela 1: referências dimensionais para o martelo de segurança 
 
Nota: Essa medida B* pode variar de acordo com o tipo de seção da empunhadura, como por exemplo, a 
ilustração indicada na Secção AA abaixo: 

 

 
 

Referência Dimensão máxima (mm) Dimensão mínima (mm) 

G 15 8 

H 35 25 

J 20 10 

Tabela 2: referências dimensionais para a empunhadura do martelo de segurança 
 
A cabeça do martelo pode ter inclinações ou ponteiras em ambas as extremidades, conforme mostrado a 
seguir 

 
 

Referência Dimensão máxima Dimensão mínima 

F 130° 90° 

Tabela 3: referências dimensionais para a inclinação da cabeça do martelo de segurança 

Referência Dimensão máxima (mm) Dimensão mínima (mm) 

A 250 150 

B* Ø 25 Ø10 

C 110 70 

D 75 40 

E Ø25 Ø18 

K 30 20 



ANEXO IX 
 

APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO REFLETIVO EM VEÍCULOS TIPO  MICRO ÔNIBUS, DA CA-
TEGORIA M2 NOVOS E EM CIRCULAÇÃO 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Este anexo estabelece os critérios para aplicação de dispositivo refletivo para prover melhores condi-
ções de visibilidade diurna e noturna em veículos de transporte de passageiros novos e em circulação. 
 
2 CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
2.1 Os veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2, definidos no Anexo I desta Resolução deverão ser 
submetidos aos requisitos do Apêndice do presente Anexo, conforme os seguintes critérios: 
 
2.1.1 Veículo de aplicação particular: deve cumprir com os itens 2.2 e 2.3 do Apêndice; o item 2.4 do 
Apêndice é facultativo; 
 
2.1.2 Veículo de aplicação escolar: deve cumprir com os itens 2.2 e 2.3 do Apêndice; o item 2.4 do Apên-
dice é facultativo. 



APÊNDICE (Anexo IX) 
 
1 REQUISITOS E PROCEDIMENTOS 
 
1.1 Este Apêndice fixa os critérios e requisitos mínimos para aplicação de dispositivo refletivo nos veícu-
los das categorias M2 definidos no Anexo I desta Resolução. 
 
2 LOCALIZAÇÃO 
 
2.1 Os dispositivos refletivos deverão ser afixados nas laterais e no pára-choque traseiro do veículo, alter-
nando os segmentos de cores vermelha e branca, dispostos horizontalmente, distribuídos de forma unifor-
me, conforme indicado nas figuras 1 e 2. 
 
2.2 Nas laterais: Os dispositivos deverão ser afixados, no sentido horizontal, ao longo das laterais, inician-
do na extremidade traseira e pela cor vermelha a uma altura não inferior a 500mm e não superior a 
1500mm do solo, observando as seguintes quantidades mínimas em cada lateral: 
 
-um dispositivo refletivo no balanço dianteiro; 
-três dispositivos refletivos distribuídos simetricamente no entre-eixos; 
-dois dispositivos refletivos no balanço traseiro; 
 
Nota: Quando o espaço disponível na região do balanço traseiro for menor ou igual a 700mm,  será admi-
tido um dispositivo refletivo. 
 
2.3 No pára-choque traseiro: Dois dispositivos refletivos deverão ser afixados no pára-choque traseiro, um 
em cada extremidade, e a cor vermelha direcionada para a lateral do veículo disposto horizontalmente a 
uma altura não inferior a 500 mm. 
 
2.3.1 Nos casos onde o pára-choque esteja situado a uma altura inferior a 500mm ou não seja possível a 
instalação, os dois  dispositivos refletivos previstos em 2.3 poderão ser instalados na traseira do veiculo. 
 
2.4 Na Traseira: Este requisito não é obrigatório. 
 
Caso existente(s) nos veículos, o(s) dispositivo(s) deve(m) ser afixado(s) na traseira, horizontalmente ou 
verticalmente, a uma altura não inferior a 500mm do solo, sempre dispostos simetricamente, inclusive, 
podendo ser de uma única cor (faixa contínua vermelha de no mínimo 35mm de altura), cobrindo no mí-
nimo 70% (setenta por cento) da largura ou altura da traseira. 
 
2.4.1 As especificações de cor (diurna) para o dispositivo refletivo (faixa contínua vermelha), devem se-
guir o item 4.2 do Apêndice. 
 



Veículos de comprimento até 7400 mm: 
 

 
Figura 1 

 
Veículos com comprimento maior que 7400 mm: 
 

 



3 AFIXAÇÃO 
 
3.1 Nos veículos, cujas superfícies sejam lisas nos locais de afixação e que garantam perfeita aderência, os 
dispositivos refletivos podem ser auto adesivados e opcionalmente colados diretamente na superfície da 
carroceria. 
 
4 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
 
4.1 Retrorefletor 
 
a) Dimensões: 

 
 
b) Especificações de cor (diurna): 
 

 
 
Os quatro pares de coordenadas de cromaticidade deverão determinar a cor aceitável nos termos da CIE 
1931 sistema colorimétrico estândar, de padrão com iluminante D65. Método ASTME - 1164 com valores 
determinados em um equipamento 'Hunter Lab Labscan II 0/45 spectrocolorimeter' com opção CMR559. 
Computação realizada de acordo com E-308. 
 
c) Especificação do coeficiente mínimo de retrorefletividade em candelas por Lux por metro quadrado 
(orientação 0 e 90°). 
 
Os coeficientes de retrorefletividade não deverão ser inferiores aos valores mínimos especificados. As me-
dições serão feitas de acordo com o método ASTME-810. Todos os ângulos de entrada, deverão ser medi-
dos nos ângulos de observação de 0,2° e 0,5°. A orientação 90° é definida com a fonte de luz girando na 
mesma direção em que o dispositivo será afixado no veículo. 
 

 
 
d) O retrorrefletor deverá ter suas características, especificadas por esta Resolução, atestada por uma enti-
dade reconhecida pelo DENATRAN e deverá exibir em sua construção uma marca de segurança compro-
batória desse laudo com a gravação das palavras APROVADO DENATRAN, com 3mm. de altura e 
50mm. de comprimento em cada segmento da cor branca do retrorrefletor. 
 



4.2 Alternativa de especificações de cor (diurna) para o dispositivo refletivo (faixa contínua vermelha), 
indicada no item 2.4 do Apêndice. 
 
a) Especificação dos limites de cor (diurna) 
 

 
 
Os quatro pares de coordenadas de cromaticidade deverão determinar a cor aceitável nos termos da CIE 
1931 sistema colorimétrico standard padrão com iluminante D65. Método ASTME - 1164 com valores 
determinados em um equipamento 'Hunter Lab Labscan II 0/45 spectrocolorimeter' com opção CMR559. 
Computação realizada de acordo com E-308. 
 
b) Especificação do coeficiente mínimo de retrorefletividade em candelas por Lux por metro quadrado 
(orientação 0 e 90°). 
 
Os coeficientes de retrorefletividade não deverão ser inferiores aos valores mínimos especificados. As me-
dições serão feitas de acordo com o método ASTME-810. Todos os ângulos de entrada, devem ser medi-
dos nos ângulos de observação de 0,1º, 0,2° e 0,5°. A orientação 90° é definida com a fonte de luz girando 
na mesma direção em que o dispositivo será afixado no veículo. 
 
 

   
 



ANEXO X 
 

IDENTIFICAÇÃO DA CARROCERIA DE VEÍCULOS TIPO MICRO- ÔNIBUS,  
CATEGORIA M2 

 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Este procedimento fixa os critérios de identificação das carroçarias dos veículos da categoria M2, con-
forme definição dada no Anexo I desta Resolução. 
 
1.2 Para os veículos da categoria M2 que possuam chassi e carroceria produzidos pelo mesmo fabricante, a 
identificação será feita somente através do número VIN. 
 
2 CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 Para identificação das carroçarias, somente serão usados os caracteres numéricos e/ou alfabéticos con-
forme especificado abaixo: 
 
a) Numéricos - 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 0 
b) Alfabéticos - A B C D E F G H J K L M N P R S T U V W X Y Z 
 
Nota: as letras I, O e Q não podem ser usadas. 
 
2.2 Disposições do número de identificação das carroçarias Quando gravada ou impressa tal numeração, 
deverá estar disposta em uma única linha sem espaços em branco e sem divisores entre cada algarismo. 
 
2.3 Características da plaqueta e localização 
 
2.3.1 Localização / fixação 
 
O número de identificação deverá ser gravado a critério do fabricante, na carroçaria ou em plaqueta fixada 
na parte frontal interna acima do pára-brisa ou na parte superior da divisória da cabina de comando, ao 
lado do condutor. 
 
2.3.2 Profundidade de gravação e altura 
 
Os dígitos alfanuméricos deverão ter no mínimo 0,2mm de profundidade e 2,4mm de altura, podendo ser 
em alto ou baixo relevo sem a necessidade de contraste de cor. 
 
3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
3.1 Conteúdo básico da identificação 
 
O número de identificação será composto de 4 seções sendo: 
a) A primeira seção, composta de três dígitos (BUS) usados para identificação da categoria do produto. 
 
b) A segunda seção, composta de 8 dígitos, indicará as características específicas da carroçaria (SDC) (do 
4. ao 11. dígitos). 
 
c) A terceira seção, composta de 6 dígitos indicará a numeração seqüencial de produção (SSP) ( do 12. ao 
17. dígitos). 
d) A quarta seção, composta de 4 dígitos, designará o identificador do fabricante da carroçaria (IFC) (do 
18. ao 21. dígitos). 



 
3.2 Identificação do produto (BUS) 
 
3.2.1 É composto de 3 caracteres sendo o 1. a letra B, o 2. a letra U e o 3. a letra S, indicando tratar-se de 
veículos de transporte coletivo de passageiros. 
 
3.3 Seção descritiva (SDC) 
 
3.3.1 É composta de 8 caracteres, cada um dos quais alfabéticos ou numéricos e deve identificar as caracte-
rísticas gerais da carroçaria. Tais como: Tipo de ônibus, carroçaria quanto à utilização e comprimento. 
 
3.3.2 A codificação e a seqüência desta seção são estabelecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito, 
devendo conter na descrição os itens que identificam o comprimento e o tipo de veículo de transporte cole-
tivo de passageiros. 
 
Os espaços não usados deverão ser preenchidos por caracteres alfanuméricos da escolha do fabricante. 
 
O décimo caractere que compõe a seção SDC corresponderá ao ano de fabricação ou ano modelo da carro-
çaria, conforme tabela abaixo; 
 

ANO CÓDI-
GO 

ANO CÓDI-
GO 

ANO CÓDI-
GO 

ANO CÓDI-
GO 

2001 1 2011 B 2021 M 2031 1 
2002 2 2012 C 2022 N 2032 2 
2003 3 2013 D 2023 P 2033 3 
2004 4 2014 E 2024 R 2034 4 
2005 5 2015 F 2025 S 2035 5 
2006 6 2016 G 2026 T 2036 6 
2007 7 2017 H 2027 V 2037 7 
2008 8 2018 J 2028 W 2038 8 
2009 9 2019 K 2029 X 2039 9 
2010 A 2010 L 2030 Y 2040 A 

 
3.4 Seção Seqüencial de Produção (SSP) 
 
3.4.1 É composto de 6 caracteres numéricos: do 12 ao 17, seguindo a numeração seqüencial de produção 
da carroçaria. 
 
3.5 Identificador do Fabricante da Carroçaria (IFC) 
 
3.5.1 É composto de quatro caracteres, do 18 ao 21, cada um dos quais alfabéticos ou numéricos, com a 
função de identificar o encarroçador. 
 
3.5.2 O código IFC designado a um fabricante será determinado pelo Departamento Nacional de Trânsito, 
não devendo ser concedida a qualquer outro fabricante, pelo menos durante trinta anos após o mesmo ter 
sido usado pela última vez. 




